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É o relatório 

11- Voto 

Preliminarmente, verifico que estão presentes 
os pressupostos de relevância e urgência referidos 
no art. 62 da Constituição Federal. 

A peculiaridade do Sistema Financeiro, e sua 
vulnerabilidade a influências que trazem efeitos pro­
fundos e grande rapidez em razão do forte contigen­
te de capitais nos mercados, requer não somente 
ambiente propício para o funcionamento das institui­
ções, mas também que a autoridade bancária esteja 
municiada de instrumentos que lhe permitam agir 
quando necessário e com rapidez, com a vantagem 
de se antecipar a grandes crises no setor, como vem 
ocorrendo na evolução do Sistema Financeiro. 

Justifica-se pois a relevância e a urgência, ma­
nifestando-me favoravelmente à admissibilidade da 
medida provisória nQ 1.336 de 1995. 

No mérito, opino favoravelmente à medida, 
com rejeição das emendas apresentadas. No meu 
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relatório em que apreciava a Medida Provisória nº plementar regulamentadora do art. 192 da Constitui-
1182, de 17 de novembro de 1995, e que não che- ção Federal. Nesse sentido, uma Comissão Especial 
gou a ser votado pelo Congress9 Nacional, procura- foi criada no âmbito da Câmara dos Deputados, pre-
va modificar ° texto, conferindo-lhe tratamento ade- sidida pelo nobre Deputado Gonzaga Mota, e outra 
quado, com indiscutível aperfeiçoamento do texto, em forma de Grupo de Trabalhg, com a mesma fina-
original da Medida Provisória, através do Projeto de lidade foi instituída no 'âmbito da Comissão de As-
Lei de Conversão então proposto. Naquela oportuni- suntos Econômicos do Senado Federal, sob a coor-
dade, acolhi parcialmente algumas emendas apre- denação do Senador José Fogaça. 
sentadas. 6) Essas medidas saneadoras e moralizadoras 

Mesmo considerando a urgência e relevância propugnadas por esta relatoria foram acolhidas na 
da medida proposta, entendia que alguns outros reedição da Medida Provisória nº 1.376/96, que com 
pontos também relevantes, mereciam ser acrescen- sua nova redação permitirá uma atuação mais eficaz 
tados por esta Relatoria tais como: do Poder Público com o permanente acompanha-

1} A necessidade da inclusão da punição às mento de suas ações pelo Congresso Nacional. 
empresas de auditoria contábil e de auditores contá- Esses são os pontos merecedores de exame 
beis independentes que aprovaram balanços de- da parte deste Relatório, atendidos por esta Medida 
monstrativos com irregularidades que induzem a Provisória. 
erro o mercado, e em particular, os acionistas mino- Este parecer conclui pois, aprovação da Medi-
ritários da instituição financeira. da Provisória nº 1.376/96 rejeitando as emendas 

2) A exclusão e punição dos maus administra- apresentadas. 
dores, controladores e até mesmo os auditores con- Sala das Sessões, 24 de abril de 1996. - Se-
tábeis independentes das instituições financeiras nador Vilson Kleinübing, Relator - DeputadO Gon-
será decidida apenas pela diretoria colegiada do zaga Mota, Presidente - Senador Casildo Malda-
Banco Central e não por membros de escalões infe- ner - Deputado Maneol Castro~ Senador Humberto 
riores do Banco. Lucena - Senador José Eduardo Dutra (Absten-

3) Prestação de informações do Banco Central ção) - Senador José Roberto Arruda - Senador 
à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Rame Tebet - Deputado Anivaldo Vale. 

Federal relativas às operações realizadas por aquela PARECER Ng 8, DE 1996-CN 
autarquia, com instituições financeiras, ao amparo 
do PROER, de forma a assegurar transparência 
quanto à concessão de assistência financeira por 
parte de autoridade monetária para restruturações 
realizadas no âmbito do Programa. 

4) A responsabilidade dos controladores da 
instituição financeira que hoje existe apenas nos re­
gimes de administração especial temporária passou 
a vigorar nos regimes de intervenção e liquidação 
extra-judicial. É preciso ressaltar que esta Medida no 
que tange seu aspecto moralizador e punitivo foi ins­
tituída graças a uma negociação efetuada por mem­
bros da Comissão de Assuntos Econômicos do Se­
nado com a área econômica do Poder Executivo e 
que tinha como finalidade a de viabilizar a tramita­
ção da outra Medida Provisória (inicialmente 
1.179/95) que dispõe sobre medidas de fortaleci­
mento do Sistema Financeiro Nacional e instituiu o 
PROER - Programa de Estimulo à Restruturação 
e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional. 

5) É importante relevar que a universalização 
do seguro depósjJ:o precisa ser ampliada para todos 
os correntistas e' não apenas aos bancos que partici­
pam do Proer, o que ocorrerá através de Lei Com-

Da Comissão Mista, sobre a consti­
tucionalidade e o mérito da Medida Provi­
sória nº 1.386, de 11 de abril de 1996, que 
dispõe sobre o valor total anual das men­
salidades escolares e dá outras providên­
cias. 

Relator: Deputado Paes Landim 

I - Relatório 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição Federal, submeteu ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória nº 1 .386, de 11 de 
abril de 1996, com a finalidade de estabelecer re­
gras para a fixação do valor total anual das mensali­
dades escolares dos estabelecimentos particulares 
de ensino. 

Trata-se da reedição, sem modificações, da 
Medida Provisória nº 1 .344, de 12 de março de 
1996. 

Originariamente, a matéria objeto desta MPV 
foi tratada pela MPV nº 524, de 7 de junho de 1994, 
declarada inconstitucional, em sua quase totalidade, 
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pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o mesmo público, o texto da proposta de contrato (art. 22 , ca-
ocorrido com as que lhe sucederam (MPV nºs 550, put), cujas cláusulas financeiras observarão os pa-

--575,-812, 651,697 e 751, todas do ano de 1994.) As râmetros constantes dos Anexos I e 11 desta MPV, o 
MPV posteriores (MPV nºs 817, 887, 932, 963, 988, valor total anual das mensalidades escolares e o nú-
1.012, 1.035, 1.060, 1.087, 1.119, 1.156, 1.192 e mero de vagas por sala-classe (art. 2º, parágrafo 
1.228, todas do ano de 1995, e as MPV nº 1.265, único). 
1.304 e 1 .344, de 1996) foram bastante modificadas Faculta às partes contratantes instalar comis-
com relação às anteriores, pela excluSão, em seus são de negociação, com mediador eleito para, em 
textos, dos dispositivos que sofreram contestações prazo determinado, apresentar proposta de concilia-
judiciais, aproveitando-se, todavia, quase que total- ção no caso de haver discordância quanto à fixação 
mente, o projeto de lei de conversão que o relator do valor total anual das mensalidades escolares pe-
havia apresentado juntamente com o seu parecer las escolas (art. 32 caput). 
sobre a constitucionalidade e o mérito da MPV nº Confere à Secretaria de Direito Econômico do 
751/94, a última editada pelo antecessor do atual Ministério da Justiça o poder de requerer, se neces-
Presidente da Repúb~ica. sário, e nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setem-

A partir da edição da MPV nº 1.156/95 houve, bro de 1990, e no âmbito de suas atribuições, com-
no entanto, substanciais alterações em seu conteú- provação documental referente a qualquer cláusula 
do que permanecem nesta que ora analisamos. contratual (art. 4º caput). Se a documentação apre-

A seguir, tecemos comentários sobre os pontos sentada não corresponder às condições desta MPV, 
relevantes da MPV em apreciação. o referido órgão poderá tomar dos interessados ter-

O ato ,legal em tela estabelece que o valor do mo de compromisso, na forma da legislação vigente 
total anual das mensalidades escolares do ensino (art. 4º, § 12

). 

pré-escolar, fundamental, médio e superior será con- Exclui do valor total anual das mensalidades 
tratado, nos termos desta MPV, no ato da matrícula, escolares os valores adicionados às mensalidades 
entre o estabelecimento e o aluno, o pai de aluno ou de 1995 que estejam sob questionamento adminis-
o responsável (art. 1º, caput). trativo ou judicial (art. 4º, § 22). 

Limita o referido valor total anual das mensali- Dá preferência na renovação de -matrícula, 
dades escOlares ao da última mensalidade legal- para o período subseqüente, aos alunos já matricula-
mente cobrado em 1995 multiplicado pelo número dos, observado o calendário escolar da instituição, o 
de parcelas do mesmo ano (art. 12, § 12). regimento da escola ou cláusula contratual (art. 52). 

Permite ao estabelecimento de ensino acres- Proíbe a suspensão de provas escolares de 
centar ao mencionado total anual montante relativo alunos, retenção de documentos escolares, inclusive 
a dispêndios previstos para o aprimoramento de seu os de transferêncié!, ou a aplicação de quaisquer pe-
projeto didático-padagógico e o decorrente de variação nalidades pedagógicas, por motivo de inadimple-
de custos a título de pessoal e custeio (art. 1º, § 22). mento (art. 6º). 

Determina que o referido valor total será dividi- Legitima, para a propositura de ações previstas 
do em doze parcelas mensais iguais, facultando às na Lei nº 8.078, de 1990, (Lei de Defesa do Consu-
escolas, porém, apresentar planos alternativos de midor), para a defesa de direitos assegurados pela 
pagamento, desde que o valor total anual resultante MPV em análise, as associações de pais e alunos, 
não exceda ao calculado na forma desta MPV (art. pais de alunos ou responsáveis (art. 72). 
12 , § 32). Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.078, de 1990, 

Declara ser nula qualquer cláusula de reajuste para apenar o estabelecimento que aplicar índice ou 
ou revisão de preço de mensalidade escolar que não fórmula de reajuste diferente do legal ou contratual-
esteja prevista em lei (art. 1º, § 42). mente firmado (art. 82). 

Determina que qualquer alteração nos valores Veda à Administração Pública Federal repas-
das parcelas da anuidade escolar atualmente cobra- sar recursos públicos ou firmar convênio ou contrato 
dos, a partir da data da publicação desta MPV, não com as instituições referidas no art. 213 da Consti-
será considerada para cálculo do valor total anual a tuição Federal (escolas particulares sem finalidade 
ser fixado para 1996 (art. 1º, § 5º). lucrativa) enquanto estiverem respondendo por infra-

Obriga os estabelecimentos de ensino a divul- ções a esta MPV, podendo, ainda, rever ou cassar 
gar, com uma antecedência mínima de 45 dias da seus títulos de utilidade pública, se configuradas as 
data final da matrícula, em local de fácil acesso ao infrações (art. 92). 
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Por fim, determina que os atos praticados com 
base na MPV nº 1.344, de 12 de março de 1996, 
continuam a produzir efeitos (art. 10), revogando, 
ainda a Lei nº 8.170, de 17 de janeiro de 1991, o art. 
14 da Lei nº 8.178, de 1º de março de 1991, e a Lei 
nº 8.747, de 9 de dezembro de 1993 (art. 11). 

EMENDAS APRESENTADAS 

Durante o prazo previsto no art. 412 da Resolu­
ção nº 1/89, do Congresso Nacional, foram apresen­
tadas 116 (cento e dezesseis) emendas que relata­
mos abaixo na ordem dos dispositivos da MPV nº 
1 .386/96 que seus autores pretendem alterar. 

Art. 12 (integralmente) 
1) A Emenda nº 5, do Deputado FERNANDO 

ZUPPO, substitui a redação do art. 1º pela seguinte: 

Art. 1 º Os valores do total anual das 
mensalidades escalares do ensino pré-esco­
lar, fundamental, médio e superior será con­
tratado entre os estabelecimentos de ensino 
e alunos, pais de alunos ou responsáveis, 
nos termos desta lei, no ato da matrícula, e 
não poderá ser superior a doze vezes o va­
Iar mensal cobrado na data do último reajus­
te do ano letivo anterior, com base nos atos 
praticados em razão da convalidação de 
medida provisória. 

Parágrafo único. Preliminarmente ao 
disposto no caput, as partes reunir-se-ão 
para estabelecer critérios para a correção 
das diferenças, efetivamente ocorridas, com 
base nos aumentos praticados em 1994-95, 
utilizando-se, para tanto, das planilhas de 
custos cotejadas com a inflação real no pe­
ríodo. 

2) As Emendas nºs 1, 2 e 6, dos Deputados 
MARIA ELVIRA, NELSON MARCHEZAN e OSMÂ­
NIO PEREIRA, respectivamente, substituem, no ca­
put do art. 1º, a expressão O valor total anual das 
mensalidades escolares( ... ) por O valor das anuida­
des escolares( ... ). 

3) As Emendas nºs 10, 11, 12 e 13, do Sena­
dor ODACIR SOARES E dos Deputados PAULO 
LIMA, WILSON SIGNACHI e OSMÂNIO PEREIRA, 
respectivamente, acrescentam ao caput do art. 112, 
in fine, a seguinte expressão: ( ... ) podendo, ainda, 
aquele valor, ser previamente negociado com a as­
sociação de pais e alunos. 

Art. 12, § 12: 

1) As Emendas nºs 7 e 8, dos DeputadOS PAU­
LO LIMA e OSMÂNIO PEREIRA, respectivamente, 

substituem, no § 112 do art. 112, a expressão: ( ... ) le­
galmente cobrada em 1995,( ... ) por ( ... ) cujo valor foi 
fixado de acordo com a legislação vigente à épo­
ca( ... ). 

Art. 12, § 22: 
1) As Emendas nºs 3 e 14, dos Deputados MA­

RIA ELVIRA e OSMÂNIO PEREIRA, respectivamen­
te, acrescentam, ao final do § 212 do art. 1º, a seguin­
te expressão: ( ... ) e a margem de remuneração da 
atividade. 

2) A Emenda nº 4, da Deputada ESTHER 
GROSSI, acrescenta ao final do § 212 do art. 112 a se­
guinte expressão: ( ... ) desde que não ultrapasse o 
valor da valorização salarial dos alunos, pais ou res­
ponsáveis, nos últimos 12 meses. 

3) A Emenda nº 9, da Deputado MARCELO 
TEIXEIRA, dá ao § 2º do art. 1 º a seguinte redação: 

Art. 1 º (omissis) 

§ 2º Ao total anual referido no parágra­
fo anterior poderá ser acrescido montante 
correspondente a dispêndios previ!?tos para 
o aprimoramento do projeto didático-peda­
gógico do estabeleCimento de ensino, assim 
como os relativos à variação de custos a tí­
tulo de pessoal e custeio, a qual não deverá 
ultrapassar a índice da inflação. 

Art. 12, § 32: 

Não houve emendas. 

Art. 12, § 42: 

Não houve emendas. 

Art. 12, § 52: 
Não houve emendas. 

Art. 22, caput: 
1) As Emendas nºs 15 e 27, dos Deputados 

MARIA ELVIRA e OSMÂNIO PEREIRA, respectiva­
mente, dão a seguinte redação ao caput do art. 212: 

Art. 212 O estabelecimento de· ensino 
deverá divulgar, em local de fácil acesso ao 
público, o texto da proposta de contrato, o 
valor apurado na forma do artigo anterior e o 
número previsto de alunos, no período míni­
mo de 45 (quarenta e cinco) dias antes do 
início do ano letivo. 

2) As Emendas nºs 18, 20, 28 e 29, do Sena­
dor ODACIR SOARES e dos Deputados PAULO 
LIMA, WILSON CIGNACHI e OSMÂNIO PEREIRA, 
respectivamente, substituem no art. 212, depois da 
expressão ( ... ) vagas por sala-classe,( ... ) o termo no 
por por. 
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3) As Emendas n2s 17 e 19, do Senador ODA- parâmetros constantes do Anexo I desta 
CIR SOARES e do Deputado WILSON CIGNACHI, Medida Provisória. 
respectivamente, substituem, no final do caput do 
art. 22 , a expressão: ( ... ), no período mínimo de 45 
dias antes da data final para matrícula, por ( ... ), no 
período de pelo menos 10 dias do início das matrí­
culas. 

4) As Emendas' nºs 22 e 30, dos Deputados 
PAULO LIMA e OSMÂNIO PEREIRA, substituem, 
no final do caput do art. 2º, a expressão: ( ... ), no pe­
ríodo mínimo de 45 dias antes da data final para ma­
trícula, por ( ... ), no período de pelo menos 45 dias 
antes do final das matrículas ou até que sejam 
preenchidas as vagas ofertadas. 

5) A Emenda nº 23, do DeputaÇjo BASíLIO VIL­
LANI dá ao art. 2º a seguinte' redação: Art. 22 '0 es­
tabelecimento de ensino deverá divulgar, em local 
de fácil acesso ao público, o texto da proposta de 
contrato, o valor apurado na forma do artigo anterior, 
e o número de vaga por sala-classe, por período mí­
nimo de 45 dias antes da data final para matrícula. 

6) A Emenda n2 24, do Deputado LlNDBERG 
FARIAS dá, áó art. 2º a seguinte redação: Art. 2º O 
estabelecimento ae ensiho deverá divulgar em local 
de fácil acesso ao público, o texto da proposta de 
contrato, o valor apurado na forma do artigo anterior 
e número de vagas para sala-classe, no período de 
45 dias antes da data final para a matrícula devendo 
permanecer durante todo o período letivo. 

7) A Emenda n2 25, do Deputado BASíLIO VIL­
LANI dá ao art. 22 a seguinte redação: Art. 22 O es­
tabelecimento de ensino deverá divulgar, em local 
de fácil acesso ao público, o texto da proposta de 
contrato, o valor apurado na forma do artigo anterior, 
e o número de vagas por sala-classe, no período de 
pelo menos 45 dias antes do final das matrículas ou 
até que seja preenchidas as vagas oferecidas. 

Art.,22, parágrafo único: 
1) As Emendas n2s 16, 26, 33 e 35, do Sena­

dQr ODACIR SOARES e dos Deputados OSMÂNIO 
PEREIRA, PAULO LIMA e WILSON CIGNACHI, res­
pectivamente, suprimem o parágrafo único do art. 22• 

2) A Emenda nº 34, do Deputado OSMÂNIO 
PEREIRA, respectivamente, suprimem do parágrafo 
único do art. 22 a expressão Anexo I, renumerando o 
Anexo 11 para Anexo I, passando o dispositivo a ter 
a s~guinte redaç~ 

Art. 2º (omissis) 

Parágrafo único. As cláusulas financei­
ras da proposta de contrato de que trata 
este artigo, considerarão, entre outros, os 

3) As Emendas n2s 21 e 32, dos Deputados 
OSMÂNIO PEREIRA e PAULO LIMA, respectiva­
mente, dão a seguinte redação ao parágrafo único 
do art. 2º: 

Art. 22 (omissis) 

Parágrafo único. As cláusulas financei­
ras da proposta de contrato de que trata 
este artigo, considerarão previsoriamente os 
parâmetros constantes dos Anexos I e 11 
desta Medida Provisória. 

Art. 22, §§ 
1) A Emenda nº 31, do Deputado PAULO 

LIMA, refere-se à Medida Provisória nº 1.398, de 11 
de abril de 1996, e não à Medida n!! 1.386, pois esta 
não tem o § 42 art. 22 que o ilustre Parlamentar quer 
alterar. 

Acrescenta § 62 • 

A Emenda n2 36, do Deputado SÉRGIO MI­
RANDA, manda incluir o seguinte § 62 ao art. 2!!: 
Nos casos em que houver fixação dos valores das 
mensalidades escolares através de negociação en­
t~e o estabelecimento de, ensino e associações de 
pais e alunos, ou entidades estudantis, legalmente 
constituídas, não serão admitidos reajustamentos 
superiores aos pactuados. 

Art. 32: 

1) As Emendas n2s 37 e 41, dos Deputados 
MARIA ELVIRA e OSMÂNIO PEREIRA, suprimem o 
art. 32• 

2) As Em~ndas n2s 46 e 48, do Deputado WIL­
SON CIGNACHI e do Senador ODACIR SOARES, 
respectivamente, substituem no art. 32 a expressão: 
( ... ) comunidade escolar, ( ... ) por ( ... ) maioria dos 
alunos ou pais de alunos ( ... ). 

3) A Emenda n2 42, do Deputado FERNANDO 
ZUPPO, substitui a redação do art. 3º pela seguinte: 

Art. 3º O valor contratado no ato da 
matrícula poderá ser revisto na data-base 
dos professores do estabelecimento de ensi­
no, dentro dos critérios e parâmetros de cus­
tos apresentados pelo Poder Executivo, des­
de que acordado entre o estabelecimento de 
ensino e a associação de pais e alunos ou 
diretório acadêmico. 

§ 1!l O valor total referido no c~put 
deste artigo será dividido pelo número de 
alunos efetivamente matriculados no estabe­
lecimento de ensino. 
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§ 22 Na ocorrência de suspensão dos realizada entre as entidades representativas 
entendimentos ou inexistindo condições de dos estabelecimentos de ensino e as entida-
acordo com base no disposto nos arts. 12 e des estaduais ou municipais de alunos, pais 
32, a negociação poderá ser realizada direta- de alunos ou responsáveis. 
mente com os alunos, os pais de alunos ou 
responsáveis, indispensável em qualquer 
caso, de apoiamento de, no mínimo, 10% 
(dez por cento) do total. 

§ 3º Instauradas as negociações, as 
partes envolvidas poderão optar pelo juízo 
arbitral, que decidirá a controvérsia com 
base nos arts. 1.072--a .1.'102 do Código de 
Processo (;Jvil. 

§ 42 Quando houver necessidade de 
negociaç&o nas Universidades, a mesma 
ocorrerá no âmbito dos respectivos Conse­
lhos Universitários. 

§ 5º Os encargos educacionais para os 
cursos de regime semestral observarão o 
disposto nesta lei. 

§ 22 Os estabelecimentos de ensino 
deverão apresentar, nas reuniões de nego­
ciação toda a documentação fiscal e contábil 
que suporte e justifique a pretensão de rea­
juste. 

§ 32 Os estabelecimentos de ensino 
estão obrigados a fornecer a lista de alunos 
e de pais de alunos ou responsáveis às enti­
dades representativas de alunos, pais de 
alunos e responsáveis. 

6) As Emendas nºs 49 e 51, do Senador ODA­
CIR SOARES e do Deputado WILSON CIGNACHI, 
acrescentam ao art. 3º, após a expressão ( ... ), é fa­
cultado às partes instalar ( ... ) a locução de imediato. 

4) A Emenda nº 40, da Deputada ESTHER 
GROSSI, dá a seguinte redação ao art. 32 : 

7) As Emendas n2s 45, 50 e 52, dos Deputados 
BASíLIO VILLANI, PAULO LIMA e OSMÂNIO PE­
REIRA, acrescentam ao art. 3º, após a expressão 
( ... ), é facultado às partes instalar ( ... ) a locução em 
10 dias. Art. 32 Quando as condições propostas 

nos termos do art. 12 não atenderem à co­
munidade escolar, haverá, necessariamen­
te, a Instalação de comissão de negociação 
que poderá indicar, se for o caso, mediador 
e fixar prazo em que este deverá apresentar 
a proposta de negociação, cabendo ao esta­
belecimento de ensino o pagamento dos ho­
norários do mediador. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos 
de ensino estão obrigados a fornecer a lista 
de alunos e de pais de alunos ou responsá­
veis às respectivas entidades repre­
sentativas, assim como toda a documenta­
ção referente a quaisquer cláusulas cons­
tantes da proposta de reajuste do valor das 
mensalidades. 

5) A Emenda nº 38, da Deputada ESTHER 
GROSSI, dá a seguinte redação ao art. 32 : 

Art. 3º O acréscimo a que se refere o 
artigo anterior, será obrigatoriamente nego­
ciado entre as partes, vedados índices supe­
riores aos dos respectivos reajustes de salá­
rios dos alunos, pais ou responsáveis. 

§ 12 Nos estabelecimentos onde não 
haja associação representativa dos alunos, 
pais ou responsáveis, vigorará a negociação 

8) As Emendas nºs 43 e 47, dos Deputados 
PAULO LIMA e OSMÂNIO PEREIRA, dão ao art. 3º 
a seguinte redação: 

Art. 3º Quando as condições propostas 
nos termos do art. 1 º não atenderem às par­
tes, é facultado a instalação de comissão de 
negociação, que poderá ser proposta por 
vinte por cento dos alunos ou pais de alu­
nos, ou ainda pelas associações de pais de 
alunos, legalmente constituídas, inclusive 
para eleger mediador e fixar o prazo em que 
este deverá apresentar a proposta de conci­
liação. 

9) A Emenda nº 44, do Deputado L1NDBERG 
FARIAS, dá a seguinte redação ao art. 3º: Art. 32 A 
revisão das mensalidades somente poderá ser efeti­
vada mediante acordo entre o estabelecimento de 
ensino e a associação de pais de alunos, ou as das 
associações estaduais de pais e alunos, ou com a 
entidade máxima dos estudantes. Inexistindo as as­
sociações ou entidades, o estabelecimento de ensi­
no poderá negociar diretamente com uma comissão 
de alunos, ou de pais elou responsáveis. 

§ 12 Não havendo acordo quanto ao valor a ser 
pago mensalmente pelos encargos educacionais, as 
partes instaurarão negociações escolhendo um media­
dor, no âmbito local, que decidirá sobre a matéria. 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNfA Quinta-feira 25 05977 

§ 211 Não havendo consenso quanto a escolha 
do mediador ou discordância de uma das partes 
quanto a decisão do mediador, o foro competente 
para apreciar o recurso será o Juizado de Pequenas 
Causas. 

§ 311 Em caso de controvérsia em tomo do valor 
cobrado da mensalidade, e não havendo aco~­
tre as partes, será pago o valor da mensalidade do 
mês anterior, até a, decisão judicial, 

Art. 3i (acrescentar parágrafos): 
1) As ,Emendas n!lg 53 e 39, dos Deputados OS­

MÂNIO PEREIRA e MARIA ELVIRA, respectivamente, 
acrescenta os seguintes pa'rágrafos ao art. 32: 

Art. 311 (omissis) 

§ 111 Para instalação da comissão de 
negociação, exigir-se-á a manifestação por 
escrito de, pelo menos, 10% (dez por cento) 
dos responsáveis pelos alunos e, em caso 
de ensino superior, de 10% (dez por cento) 
dos alunos que estiverem matriculados no 
estaQeleci,rnento .. 

§ 211 Se decorridos dez dias da divulga­
ção da proposta da escola, não houver pedi­
do formalizado de negociação, prevalece o 
valor anunciado pelo estabelecimento de en­
sino. 

Art. 4i (integralmente) 
1) A Emenda nll 63, do Deputado FERNANDO 

ZUPPO. dá a seguinte redação ao art. 42: 

Art. 411 Os estabelecimentos de ensino 
remeterão aos órgãos locais de defesa do 
consumidor do. r~~peçtivo município, nos.ter­
mos da Lei nll 8.078, de 11 de setembro de 
1990, e no âmbito de suas respectivas atri­
buições comprovação documental de revi­
são ou referente às cláusulas contratuais 
que justifique a aplicação do disposto no ca­
put do art. 32, ficando sobrestado o reajuste 
ou majoração de valores até o pronuncia­
mento do órgão.' , 

§ 12 Sem prejuízo do disposto no ca­
put deste artigo, a Secretaria de Acompa­
nhamento Econômico do Ministério da Fa­
zenda e a Secretaria de Direito Econômico 
do Ministério da Justiça, poderão fequerer, 
nos termos da Lei n2 8.078190, a referida 
comprovação documental. 

§ 22 Com base na documentação apre­
sentada, o Ministério da Fazenda, ou o Mi­
nistério da Justiça, ou qualquer dos órgãos 

locais de defesa do consumidor, manifestar­
se-á no prazo de até 30 (trinta) dias, findos 
os quais, considerado legítimo, será permiti­
do o ajuste. 

§ 311 Se a documentação oferecida não 
permitir a decisão do órgão solicitante, ficará 
o prazo de análise sobrestado até que se'" 
jam satisfeitas todas as exigências., 

§ 411 Quando a documentação apresen­
tada pelo estabelecimento de ensino não 
justificar a revisão de qualquer' condição 
desta lei, os órgãos de que trata este artigo 
deverão tomar dos interessados termo de 
compromisso, na forma da l~gi~la~o vigen­
te. 

Art. 42, caput: 
1) As Emendas nlls 64 e 66, dos Deputados 

CHICO DA PRINCESA e ROBERTO JEFF!=RSON, 
dá a seguinte redação ao art. 42: 

Art. 411 A Secretaria de Direito Econô­
mico do Ministério da Justiça e a Secretaria 
de Acompanhamento Econômico do Ministé­
rio da Fazenda, quando necessário, e no 
âmbito de suas atribuições, poderão requer 
comprovação documental referente a qual­
quer cláusula contratual. . 

2) A Emenda n2 57, da Deputada ESTHER 
GROSSI, dá a seguinte redação ao art, 42 : ' 

Art. 411 A Secretaria de Direito Econô­
mico do Ministério da Justiça, quando julgar 
necessário, deverá requerer, nos termos da 
Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 
no âmbito de suas atribuições, comprovação 
documental referente a qualquer cláusula 
contratual. 

3) A Emenda n2 67, do Deputado BASíLIO VIL­
LANI, altera a redação do caput do art. 42 para: Art. 
411 A Secretaria do Direito Econômico do Ministério 
da Justiça, quando necessário poderá requerer, nos 
termos da Lei nll 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
e no âmbito de suas atribuições, comprovação docu­
mentai referente a qualquer cláusula contratual, com 
exceção dos estabelecimentos que firmaram acordo 
as associações de pais e alunos, ou ainda de alu­
nos, legalmente constituída. 

4) As Emendas n2s 68, 69, 70 e 75, do Sena­
dor ODACIR SOARES e dos Deputados WILSON 
CIGNACHI, OSMÂNIO PEREIRA e PAULO LIMA, 
respectivamente, acrescentam ao art. 411, in fine, a 
seguinte expressão: ( ... ) com exceção dos estabele-
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cimentos que firmaram acordo com as associações 
de pais e alunos, ou ainda de alunos, legalmente 
constituídas. 

5) As Emendas n2s 71 e 76, dos Deputados 
OSMÂNIO PEREIRA e PAULO LIMA, respectiva­
mente, acrescentam ao art. 42 , in fine, a seguinte 
expressão: ( ... ) exceto dos estabelecimentos que fir­
maram acordo com as associações de pais e alu­
nos, ou ainda de alunos, legalmente constituídas, 
bem como o mediador eleito pelas partes. 

6) A Emenda n2 58, do Deputado SÉRGIO MI­
RANDA, modifica o art. 42 nos seguintes termos: 

Art. 42 Os alunos já matriculados terão 
a preferência na renovação das matrículas 
para o período subseqüente, não sendo per­
mitido recusar a renovação sob quaisquer 
argumentos. 

Art. 42, § 12 

1) A Emenda n2 59, da Deputada ESTHER 
GROSSI, dá a seguinte redação ao § 12 do art. 42: 

Art. 42 (omissis) 

§ 12 Quando a documentação apresen­
tada pelo estabelecimento de ensino não 
corresponder às condições desta Medida 
Provisória, o órgão de que trata este artigo 
deverá tomar dos interessados termo de 
compromisso, na forma da legislação vigen­
te. 

Art. 42, § 22: 

1) As Emendas n2s 54, 55, 60 e 56, dos Depu­
tados OSMÂNIO PEREIRA e WILSON CIGNACHI e 
do Senador ODACIR SOARES, respectivamente, 
suprimem o § 22 do art. 42. O Deputado OSMÂNIO 
PEREIRA apresentou as Emendas N2s 54 e 60 com 
redações diferentes, mas com o mesmo objetivo. 

2) As Emendas n2s 65 e 72, dos Deputados 
CHICO DA PRINCESA e ROBERTO JEFFERSON, 
dão a seguinte redação ao § 22 do art. 4º: 

Art. 42 (omissis) 

§ 22 Ficam excluídos do valor total de 
que trata o § 12 do art. 12 os valores adicio­
nados ilegalmente às mensalidades de 1995 
que tenham sido objeto de decisão judicial 
transitada em julgado. 

3) A Emenda n2 73, do Deputado WILSON 
CIGNACHI, acrescenta ao § 22 do art. 42 , in fine, a 
seguinte expressão ... ( ... ) podendo, no entanto, se­
rem considerados até o julgamento do mérito 

4) A Emenrla n2 74, do Deputado OSMÂNIO 
PEREIRA, acrescenta ao § 22 do art. 42, in fine, a 

seguinte expressão: ( ... ), desde que sejam conside­
rados ilegais, após julgamento do mérito. 

5) A Emenda nº 77, do Deputado PAULO 
LIMA, visa acrescentar, no final do § 22 do art. 42, a 
seguinte redação: ( ... ) desde que considerados ile­
gais, após transitado em julgado. 

6) A Emenda n2 61, do Deputado PAULO 
LIMA, dá a seguinte redação ao § 22: 

Art. 42 ................................. \. ........................... .. 
§ 12 ................................................................. . 

§ 22 Ficam excluídos do valor anual de que tra­
ta o § 12.do art. 12 os vaiores adicionadosilegalmen­
te às parcelas da anuidade escolar\ do ano anteri9r, 
nos termos da decisão transitada em julgado, el\Tl 
ações impetradas por todos os alunos ou re?ponsá­
veis, individualmente, ou em ações coletivas, cujos 
efeitos possam alcançar todos os estudantes dd es­
tabelecimento. 

7) Emenda n2 62, do Senador ODACIR SOA­
RES, adiciona ao § 22, in fine, a expressão podendo 
no entanto, serem considerados se houver ganho de 
causa no mérito para o estabelecimento de ensino. 

Art 52 
1) As Emendas n2 78 e 79, dos Deputados MA­

RIA ELVIRA e OSMÂNIO PEREIRA, respectivamen­
te, dão a seguinte redação ao art. 52]: 

Art. 52 Os alunos já matriculados em 
período letivo anterior terão preferência na 
renovação das matrículas para o período 
subseqüente, observado o calendário esco­
lar da instituição, o regimento da escola, 
cláusula contratual, igualdade de condições 
com os demais e adimplemento. 

2} As Emendas n2s 80 e 81, dos Deputados 
CHICO DA PRINCESA e ROBERTO JEFFERSON, 
respectivamente, dão a seguinte redação ao art. 52: 

Art. 52 Os alunos já matriculados, salvo 
por motivo de inadimplemento, terão prefe­
rência na renovação das matrículas para o 
período subseqüente, observado o calendá­
rio escolar da instituição, o regimento da es­
cola ou cláusula contratual. 

3) A Emenda n2 82, do Deputado SÉRGIO 
CARNEIRO, dá a seguinte redação ao art. 52: 

Art. 52 Os alunos já matriculados em 
período letivo anterior terão preferência na 
renovação das matrículas para o período 
subseqüente, observadas a legislação, o ca­
lendário escolar da instituição, o regimento 
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da escola ou cláusula contratual, em igual- Art. 82 

dade de condições com os demais alunos. Não houve emendas. 

Art. 62: Art. 92 

1) As Emendas nºs 84 e 85, dos Deputados 1) A Emenda nº 94, do Deputado SÉRGIO MI-
CHICO DA PRINCESA e ROBERTO JEFFERSON, RANDA, dá a seguinte redação ao art. 9º: 
respectivamente, dão a seguinte redação ao art. 6º: Art. 9º Considerar-se-á crime contra a econo-

Art. 6º São proibidas a suspensão de mia popular o descumprimento do estabelecido nes-
provas escolares, a retenção de documen- te dispositivo, ficando os infratores, além de outras 
tos escolares, inclusive os de transferência, penalidades legais, judiciais ou administrativas, im-
ou a aplicação de quaisquer outras pena Ii- pedidos de firmar convênios com o Poder Público, 
dades pedagógicas, por motivo de inadim- receber recursos públicos sob qualquer título, bem 
plemento igualou inferior a sessenta dias. como terão cassados seus Certificados de Utilidade 

Pública, se deles forem detentores. 
2) As Emendas nºs 86 e 83, dos Deputados 3) A Emenda nº 95, do Senador ODACIR SOA-

OSMÂNIO PEREIRA e MARIA ELVIRA, acrescen- RES, suprime o art. 9º da MP. 
tam, ao final do art. 6º, a seguinte expressão: ( ... ) de 4) A Emenda nº 96, do Deputado OSMÂNIO 
até 60 (sessenta) dias. PEREIRA, dá ao art. 9º a seguinte redação: 

Art. 72: 
1) As Emendas nºs 88 e 89, dos Deputados 

CHICO. DA PRINCESA e ROBERTO JEFFERSON, 
respectivamente, dão a seguinte redação ao art. 7º: 

Art. 7º São legitimados à propositura 
de ações coletivas previstas na Lei nº 8.078, 
d\3 11 de setembro de 1990, para a defesa 
dos direitos assegurados por esta Lei, con­
correntemente, as associações de pais e 
alunos, os alunos, pais de alunos ou respon­
sáveis, sendo indispensável a apoio de, pelo 
menos, 10% (dez por cento) dos pais de alu­
nos matriculados no estabelecimento de en­
sino .. 

2) A Emenda nº 87, da Deputada ESTHER 
GROSSI, dá a seguinte redação ao art. 7º: 

Art. 7º São legitimados à propositura das ações 
previstas na Lei nº 8.078, de 1990, para defesa dos' 
direitos assegurados por esta Medida' Provisória e 
pela legislação vigente, as associações de pais e 
alunos legalmente constituídas entidades estudantis, 
alunos pais de alunos ou responsáveis. 

3) As Emendas nºs 90 e 91, do Senador ODA­
CIR SOARES e do Deputado WILSON CIGNACHI, 
respectivamente, acrescentam ao art. 7º, in fine, a 
seguinte expressão: ( ... ) com apoio de pelo menos 
20% dos pais ou estudantes do estabelecimento de 
ensino. 

4) As Emendas nºs 93 e 92, dos Deputados 
OSMÂNIO PEREIRA e PAULO LIMA, respectiva­
mente acrescentam ao art. 7º, in fine, a seguinte 
expressão: ( ... ) com apoio de pelo menos 20% dos 
alunos ou pais de alunos do estabelecimento de 
ensino. 

Art. 10: 

Art. 9º A Administração Pública, Fede­
ral poderá rever OU cassar os títulos de utili­
dade pública das instituições referidas no 
art. 213 da Constituição'~deral se, por sen­
tença transitada em julgado-rJicar comprova­
do que cometeram infrações a esta Medida 
Provisória. 

As Emendas nºs 97 e 98, dos Dep!Jtados WIL­
SON CIGNACHI e PAULO LIMA, respectivamente, 
dão ao art. 10 a seguinte redação: 

Art. 11: 

Art. 10. Ficam convalidados os 'atos 
praticados com base nas Medidas Provisó­
rias nºs 1.119, de 22 de setembro de 1995, 
1.344, de 12 de março de 1996 e anteriores. 

1) A Emenda nº 99, do Deputado SÉRGIO MI­
RANDA, dá a seguinte redação ao art. 11: 

Art. 12: 

Art. 11. O Poder Executivo encaminha­
rá ao Congresso Nacional projeto de lei dis­
ciplinando a prestação de serviços escolares 
por estabelecimentos particulares de ensino 
até o dia 2 de janeiro de 1996. 

1) A Emenda nº 103, do' Deputado BASíLIO 
VILLANI, dá a seguinte redação ao art. 12: 

Art. 12. Revogam-se a Lei nº 8.170, de 
17 de janeiro de 1991, e o art. 14 da Lei nº 
8.178, de 1 º de março de 1991. 

2) As Emendas nºs 101 e 104, dos Deputados 
PAULO LIMA e OSMÂNIO- PEREIRA, respectiva­
mente, dão a seguinte redação ao art. 12: Art. 12. 
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Revogam-se a Lei nº 8.170, de 17 de janeiro de sitivos constitucionais que vinculam valores substan-
1991, e o art. 14 da Lei nº 8.178, de 1 º de março de ciais da receita tributária dos três níveis da estrutura 
1991; e a Lei nº 8.747, de 9 de dezembro de 1993. federativa nacional para aplicação no segmento edu-

3) As Emendas nºs 100, 102 e 105, dos Depu- cacional. 
tados CHICO DA PRINCESA, WILSON CIGNACHI A escola pública, antanho tão festejada e hoje 
e ROBERTO JEFFERSON, respectivamente, dão a com raros exemplos de eficiência, máxima nos ensi-
seguinte redação ao art. 12: nos fundamentais e secundários, não acompanhou 

Art. 12. Revogam-se as disposições as transformações econômicas e sociais ocorridas 
em contrário. no País nas três últimas décadas quando ocorreu 

Acrescenta onde couber (acrescentada como § 
22 do art. 32) 

1) A Emenda nº 107, do Deputado NELSON 
MARCHEZAN, acrescenta, onde couber, o seguinte 
artigo: 

Art. Quando necessárias, nas univer­
s:dades, as negociações ocorrerão no âmbi­
io do Conselho Universitário. 

2) AS Emendas nºs 106, 108, 109 e 110, dos 
Deputados PAULO LIMA. BASíLIO VILLANI, WIL­
SON CIGNACHI e OSMÂNIO PEREIRA, respectiva­
mente, ascrescentam, onde couber, o seguinte arti­
go: 

Art ... As negociações nas Universida­
des, quando necessárias, ocorrerão no âm­
bito do Conselho Universitário. 

3) A Emenda nº 115, do Senador ODACIR 
SOARES, acrescenta, onde couber, o seguinte arti­
go: 

Art .... As negociações nas Universida­
des, quando necessárias, ocorrerão dentro 
do Conselho Universitário. 

Anexo 11 
As Emendas nºs 111, 112, 113, 114 e 116, dos 

Deputados OSMÂNIO PEREIRA, BASíLIO VILLANI, 
PAULO LIMA e WILSON CIGNACHI e do Senador 
ODACIR SOARES, respectivamente, incluem no 
Anexo li, como componentes de custos, o novo item 
2.10- Seguro Mensalidade. 

É o relatório. 

11- Voto 

o tema educação é um dos mais enfatizados 
nos programas partidários e sua abordagem é inevi­
tável em qualquer discussão sobre estratégias de 
desenvolvimento sócio-econômico. 

Todavia, a crise econômica que solapou a ad­
ministração pública brasileira nos últimos anos afe­
tou fortemente a ação governamental destinada a 
melhorar os resultados referentes à prestação desse 
serviço educacional, apesar da existência de dispo-

uma mudança significativa no processo econômico 
que resultou na formação de uma classe média ur­
bana de relevo na determinação de um novo perfil 
populacional. Por outro lado, a forte urbanização re­
gistrada nesse período ampliou a incapacidade do 
Poder Público de fornecer seus serviços básicos de 
modo satisfatório. 

Nesse contexto, a educação, ao lado da saúde, 
foi a área de atuação governamental onde, com a 
instalação da crise econômica iniciada na segunda 
metade da década de setenta, primeiro se fez sen­
tir a deterioração dos serviços públicos, fortalecen­
do, por conseguinte, as escolas privadas existen­
tes e propiciando o surgimento de outras tantas 
que aos poucos vêm substituindo a escola pública, 
dada a incapacidade desta de produzir uma clien­
tela com condições de competir no mercado profis­
sional, o qual se torna cada dia mais complexo e 
competitivo. 

Isso resulta em urna ampliação do fosso que 
separa os mais bem postos na pirâmide social da­
queles que constituem a maioria da base dessa pirâ­
mide. Para atacar esse grave problema o Estado 
vem recorrendo a regulamentações legais de modo 
a intervir na relação econômica entre escolas parti­
culares e seus usuários. Porém, tais intervenções têm­
se revelado inglórias, pois, ora desagradam aos pro­
prietários dos estabelecimentos de ensino, ora aos 
pais de alunos dessas escolas, quando não desagra­
dam a ambas as partes, como costuma ocorrer. 

Sempre que são editadas medidas econômicas 
de largo alcance com vistas ao combate inflaCioná­
rio, agudizam-se tais problemas em razão de as 
despesas com a educação constituírem-se em com­
ponente significativo do orçamento das famílias e, 
portanto, com reflexos inevitáveis no custo de vida, 
fator preponderante do processo inflacionário. 

Com o advento do Real, essa regra não foi 
quebrada. O Executivo estabeleceu, através de me­
dida provisória, uma pOlêmica conversão dos valo­
res contratados em cruzeiros reais para a nova moe­
da, atropelando os contratos firmados entre pais de 
alunos e escola por ocasião da matrícula para os pe-
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ríodos letivos iniciados anteriormente à vigência des- de controle dos valores das prestações escolares 
sa medida provisória, ferindo, assim, o ato jurídico sem que haja surgido uma que agradasse inteira-
perfeito protegido pelo inciso XXXVI do art. 5º da mente às partes envolvidas. 
Constituição Federal. Tendo em vista as emendas apresentadas no 

A falta de apreciação pelo Legislativo fez com período regimental e as nossas considerações aei-
que a MPV referida fosse reeditada por mais de vin- ma sobre a matéria, apresentamos, a seguir, as mo-
te vezes, desde junho de 1994 (esta é a sua 24ª ver- dificações que, ao nosso ver, devem ser feitas nos 
são). Nesse período, o Supremo Tribunal Federal dispositivos da MPV nº 1.386/96, ressaltando-se, to-
deferiu pedido de liminar da Confederação Nacional davia que as de nossa iniciativa foram, em sua 
dos Estabelecimentos de Ensino - CONFENEN, maioria, apenas redacionais, sem atingir, portanto, o 
suspendendo a eficácia de diversos dispositivos conteúdo da norma. 
contidos na MPV nº 575/94 e sua reedição, a MPV Art. 12 caput: 
nQ 612/94, e para todos os casos análogos que sur- Opinamos pela modificação, acatando integral-
gissem no futuro, desfigurando-a quase que total- mente as Emendas nºs 1, 2 e 6, além de substituir-
mente. Por derradeiro, foi editada esta MPV nº mos o termo Medida Provisória por lei, adotando a 
1.386/96, mantendo o texto da MPV nº 1.156/95 e seguinte redação: 
posteriores (MPV nºs 1.192 e 1.228, de 1995, 1.265, 
1.304 e 1.344, de 1996). A idéia principal desta últi­
ma versão é a proibição de que a inflação passada 
seja considerada pelos estabelecimentos de ensino 
no cálculo do valor anual total das mensalidades 
para o ano de 1996. Em consideração a uma nova 
decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a MPV 
nº 1.228, de 1995, demos ao § 2º do art. 42 a seguin­
te redação: 

§ 2º Ficam excluídos do valor anual de que tra­
ta o § 1 º do art. 1 º os valores adicionais ilegalmente 
às parcelas da anuidade escolar do ano anterior, 
nos termos de decisão transitada em julgado, em 
ações impetradas por todos os alunos ou responsá­
veis, individualmente, ou em ações coletivas, cujos 
efeitos possam alcançar todos os estudantes do es­
tabelecimento. 

Em conclusão, devemos alertar para o preceito 
constitucional que estabelece ser a educação um 
dever do Estado (art. 205 da Carta Maior), sem es­
quecer, contudo, que o ensino é livre à iniciativa pri­
vada (art. 209 da CF), tendo esta apenas a obriga­
ção de cumprir as normas gerais de educação na­
cional e submeter-se a avaliações de qualidade pelo 
Poder Público. As escolas particulares estão apenas 
ocupando o vácuo deixado pela incúria do poder es­
tatal, principalmente quanto ao ensino fundamental. 
As boas escolas não-públicas merecem o incentivo 
da sociedade e podem conviver sem problemas com 
escolas públicas de qualidade. Urge, portanto, que o 
Estado assuma suas obrigações constitucionais, do­
tando o ensino público de condições adequadas de 
funcionamento, que se refletirá, inclusive, na melho­
ria da rede de ensino privado. Enquanto essa deci­
são não for tomada com firmeza haverá sempre es­
ses conflitos que já produziram uma vasta legislação 

Art. 12 O valor das anuidades escola-
res do ensino pré-escolar, fundamental, mé­
dio e superior será contratado, nos termos 
desta lei, no ato da matrícula, entre o esta­
belecimento de ensino e o aluno, (I pai do 
aluno ou o responsável. 

Opinamos pela rejeição das Emendas nºs 10. 
11,12 e 13. 

Art. 12, § 12: 
Opinamos pela modificação, adotando a se­

guinte redação: 

8. 

§ 1 º O valor anual referido no caput 
deste artigo deverá ser limitado ao teto cor­
respondente à última parcela da anuidade, 
legalmente fixada, do ano anterior, multipli­
cada pelo número de parcelas cobradas no 
mesmo ano. 

Opinamos pela rejeição das Emendas nºs 7 e 

Art. 12, § 22: 
Opinamos pela modificação, de nossa iniciati­

va, para substituir a expressão Ao total anual ( ... ) 
para Ao valor anual ( ... ), adotando, assim, a seguinte 
redação: 

§ 2º Ao valor anual referido no pará­
grafo anterior poderá ser acrescido o mon­
tante correspondente a dispêndios previstos 
para o aprimoramento do projeto didático­
pedagógico do estabelecimento de ensino, 
assim como os relativos à variação de cus­
tos a título de pessoal e custeio. 

Opinamos pela rejeição das Emendas nºs 3, 4, 
14 e 9. 
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Art.1 2 § 32 : 

Opinamos pela manutenção do dispositivo em 
sua forma original, assim redigido: 

§ 32 O valor total apurado na forma dos 
parágrafos precedentes será dividido em 
doze parcelas iguais, facultada a apresenta­
ção de planos de pagamento alternativos 
desde que não excedam ao valor total anual 
apurado na forma dos parágrafos menciona­
dos. 

Art. 112, § 42: 

Opinamos pela modificação, adotando a se­
guinte redação: 

§ 412 Será nula, não produzindo qual­
quer efeito, cláusula de revisão ou reajusta­
mento do valor das parcelas da anuidade 
escolar, salvo quando expressamente pre­
vista em lei. 

Art. 12, § 512: 

Opinamos pela manutenção do dispositivo em 
sua forma original, assim redigido, permutando ape­
nas él expressão Medida Provisória por lei. 

§ 512 Para fins do disposto no § 112, não 
serão consideradas quaisquer alterações de 
valor nas parcelas cuja exigibilidade ocorra 
a partir da data da publicação desta lei. 

Art. 22 caput: 
Opinamos pela modificação adotando a se­

guinte redação: 

Art. 212 O estabelecimento de ensino 
deverá divulgar, em local de fácil acesso ao 
público, o texto da proposta de contrato, o 
valor apurado na forma do artigo anterior, e 
o número de vagas por sala-classe, no pe­
ríodo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias 
antes da data final para a matrícula, confor­
me calendário e cronograma da instituição 
de ensino. 

Opinamos pela rejeição das Emendas nºs 15, 
17,18,19,20,22,23,24,27,28,29 e 30. 

Art. 22, parágrafo único: 
Opinamos pela modificação, de nossa iniciati­

va, para incluir a expressão entre outros após a pa­
lavra ( ... ) considerarão ( ... ), além de substituir o ter­
mo Medida Provisória por lei, adotando, assim, a se­
guinte redação: 

Parágrafo único. As cláusulas financei­
ras da proposta de contrato de que trata 
este artigo considerarão, entre outros, os 

parâmetros constantes dos anexos I e II 
desta lei. 

Opinamos pela rejeição das Emendas nºs 16, 
26, 33, 34, 24, 21, 31, 32 e 36. 

Art. 32, caput: 
Opinamos pela modificação, de nossa iniciati­

va, para incluir a expressão, in fine, ( ... ) ou término 
para a negociação direta sem mediador, adotando, 
assim, a seguinte redação: 

Art. 312 Quando as condições propostas 
nos termos do § 212 do art. 12 não atenderem 
à comunidade escolar, é facultado às partes 
instalar comissão de negociação, inclusive 
para eleger mediador e fixar o prazo em que 
este deverá apresentar proposta de concilia­
ção ou término para a negociação direta 
sem mediador. 

Opinamos pela rejeição das Emendas nºs 37, 
38,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51 e 
52. 

Art. 312, § 12: 
O(?inamos pela inclusão, adotando, assim. a 

seguinte redação: 

53. 

§ 112 A proposta para instalação da co­
missão de negociação deverá contar com o 
apoio de, pelo menos 20% (vinte por cento) 
dos pais ou responsáveis pelos alunos ou 
dos alunos, no caso de ensino superior, ou 
ainda pelas associações de pais e alunos 
devidamente legalizadas. 

Opinamos pela rejeição das Emendas nºs 39 e 

Art. 32, § 22: 
Opinamos pela inclusão, acatando as Emen­

das nºs 106, 107, 108, 109, 110 e 115, acrescentan­
do apenas a palavra respectivos, antes da expres­
são Conselhos Universitários e adotando, assim, a 
seguinte redação: 

§ 212 As negociações nas universida­
des, quando necessárias, ocorrerão no âm­
bito dos respectivos Conselhos Universitá­
rios. 

Art. 42, caput: 
Opinamos pela modificação, acatando parcial­

mente as Emendas nºs 67, 68, 69, 70, 71, 75 e 76, 
adotando, assim, a seguinte redação: 

Art. 412 A Secretaria de Direito Econô­
mico do Ministério da Justiça, quando ne­
cessário, poderá requerer, nos termos da 
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Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e Art. 62: 

no âmbito de suas atribuições, comprovação Opinamos pela manutenção do dispositivo em 
documental referente a qualquer cláusula sua forma original, assim redigic;to: 
contratual, exceto dos estabelecimentos de Art. 62 São proibidas a suspensão de 
ensino que tenham firmado acordo com alu- provas escolares, a retenção de documen-
nos, pais de alunos ou associações de país tos escolares, inclusive os de transferência, 
e alunos, devidamente legalizadas, bem ou a aplicação de quaisquer outras penal i-
como quando o valor arbitrado for decorren- dades pedagógicas, por motivo de inadim-
tes da decisão do mediador. . plência. 

Opinamos pela rejeição das Emendas nºs 57, 
58, 63, 64 e 66. 

Art. 42, § 12: 
Opinamos pela manutenção do dispositivo em 

sua forma original, assim redigido, apenas substi­
tuindo o termo Medida Provisória por lei: 

§ 1 º Quando a documentação apresen­
tada pelo estabelecimento de ensino não 
corresponder às condições desta lei, o ór­
gão de que trata este artigo poderá tomar 
dos interessados termo de compromisso, na 
forma da legislação vigente. 

Opinamos pela rejeição da Emenda n2 59. 

Art. 42, § 22: 
Opinamos peja modificação, tendo em vista o 

deferimento parcial de liminar pelo STF à Confenen, 
adotando a seguinte redação dada pela Emenda n2 

61: 

§ 2º Ficam excluídos do valor anual de 
que trata o § 12 do art. 1Q

, os valores adicio­
nadas ilegalmente às parcelas da anuidade 
escolar do ano anterior, nos termos de deci­
são transitada em julgado, em ações impe­
tradas por todos os alunos ou responsáveis, 
individualmente, ou em ações coletivas, cu­
jos efeitos possam alcançar todos os estu­
dantes do estabelecimento. 

Opinamos pela rejeição das Emendas nºs 54, 
55, 56, 60, 62, 65, 72 e 74. 

Art. 52: 
Opinamos pelas modificações sugeridas nas 

Emendas n2s 78, 79, 80, 81 e 82, que aprovamos, 
adotando, assim, a seguinte redação: 

Art. 52 Os alunos já matriculados terão 
preferência na renovação das matrículas 
para o período subseqüente, observado o 
calendário escolar da instituição, o regimen­
to da escola ou cláusula contratual, condiçõ­
es de adimplemento e igualdade de condiçõ­
es com os demais alunos. 

Opinamos pela rejeição das Emendas n2s 83, 
84,85 e 86. 

Art. 72: 
Opinamos pela modificação, acatando parcial­

mente as Emendas n2s 87, 88, 89, 90, 91, 92 e 93, 
adotando, assim, a seguinte redação: 

Art. 82: 

Art. 72 São legitimados à propositura 
das ações coletivas previstas na Lei n2 

8.078, de 1990, para a defesa dos direitos 
assegurados por esta lei e pela legislação 
vigente, os alunos, pais de alunos ou asso­
ciação de pais ou alunos, devidamente lega­
lizadas, sendo indispensável, em qualquer 
caso, o apoio de, pejo menos, 20% (vinte 
por cento) dos pais de alunos do estabeleci­
mento de ensino ou dos alunos, no caso de 
ensino superior. 

Opinamos pela manutenção do dispositivo em 
sua forma original, assim redigido: 

Art. 99: 

Art. 82 O art. 39 da Lei nº 8.078, de 
1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso: 

XI - aplicar fórmula ou índice de rea­
juste diverso do legal ou contratualmente es­
tabelecido. 

Opinamos pela supressão, aprovando a Emen­
da n2 95, em virtude de o STF ter deferido parcial­
mente liminar à Confenen para suspender a eficácia 
de parte deste dispositivo, renumerando, por conse­
guinte, os artigos posteriores. 

Opinamos pela rejeição das Emendas nQs 94 e 
96. 

Art. 10: 
Opinamos pela modificação, de nossa iniciati­

va, para substituir a expressão Ficam convalidados 
( ... ) por Continuam a produzir efeitos ( ... ), adotando, 
assim, a seguinte redação e renumerando-o para o 
art. 92 
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Art. 9º Continuam a produzir efeitos os Carga Horária Anual dos Professores 
atos praticados com base na Medida Provi- do Curso: 
sória nº 1.344, de 12 de março de 1996 e Alterar no quadro dos indicadores glo-
suas antecessoras. bais da escola as datas 1995 e 1996 por 

Opinamos pela rejeição das Emendas nºs 97 e 
98. 

Art. 11: 
Opinamos pela manutenção do dispositivo em 

sua forma original, assim redigido, apenas substi­
tuindo o termo Medida Provisória por lei e renume­
rando-o para art. 10: 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Opinamos pela rejeição da Emenda nº 99. 

Art. 12: 
Opinamos pela modificação, acatando integral­

mente a Emenda nº 103, adotando, assim, a seguin­
te redação: Revogam-se a Lei nº 8.170, de 17 de ja­
neiro de 1991, e o art. 14 da Lei nº 8:178, de 1º de 
março de 1991. 

Opinamos pela rejeição das Emendas nQs 100, 
101,.102, 104, e 105. 

ANEXO I: 

Somos pela modificação do ANEXO I para: 
a) incluir, no primeiro quadro, informações so­

bre a Entidade Mantenedora, tais como: se detém 
Certificado de Utilidade Pública e se recebe recursos 
de entidades ou órgãos governamentais e não-go­
vernamentais; 

b) excluir totalmente o segundo quadro (Con­
trole Acionário da Escola), porque a escola não tem 
personalidade jurídica, mas somente sua mantene­
dora; 

c) substituir, na nota de rodapé do terceiro qua~ 
dro (indicadores globais da Escola), a expressão (*) 
valor estimado par 1996 por (") valores quantidades 
estimados para o exercício, e acrescentar, na se­
gunda nota de rodapé, relativa à ultima linha da co­
luna de 1996 do referido quadro, a expressão (**) 
caso o ano-base tenha sido encerrado, estimar os 
valores faltantes; 

d) alterar no quadro dos indicadores globais da 
escola as datas 1995 e 1996 por Ano~Base e Ano do 
Exercício. 

ANEXOIl: 

Opinamos pela modificação, adotando as se­
guintes alteraçõe~: 

Incluir no cabeçalho da tabela: 
Nome do curso: Dias Letivos: 

Ano-Base e Ano do Exercício. 
Itens 1.1.1 e 1.2.1 - acrescentar, in 

fine, a seguinte expressão: ( ... ) e trabalhista. 
Item 2.5. - renumerá-Io para 7.2. 
Itens 2.6, 2.7 e 2.8 - renumerá-Ios 

para 2.5, 2.6, 2.7 e 2.8, respectivamente. 
Item 7.0 - acrescentar, no início, a ex­

pressão Impostos e ( ... ). 
Item 7.1 - substituir a expressão 

( ... )/PASEP por ( ... )/COFINS. 
Item 7.3 - incluir a expressão Imposto 

de Renda/Contribuição Social. 
Incluir a última linha da tabela a ex­

pressão: Grau de inadimplência. 
Alterar a expressão: Valor da última 

mensalidade do ano anterior R$ ... para: Va­
lor da última parcela da anuidade anterior 
R$ ... 

Alterar a expressão: Valor da mensalidade 
após o reajste proposto R$ ... para Valor da parcela 
da anuidade após o reajuste proposto R$ ... 

Opinamos para rejeição das E'!ll?ndC!s nºs 111, 
112, 113, 114 e 116. 

Foram, assim, aprovadas 30 (trinta) emendas, 
sendo acolhidas integralmente as 16 (dezesseis) 
abaixo relacionadas: 

:-1(32 
-6 
-61 
-78 a 82 
-95 
-103 
-106 a 109 
-115 
Parcialmente, acolhemos as 14 (quatorze) 

emendas abaixo: 
-67a7J __ 
--75 e 76 
-87a 93 
Rejeitamos as demais 86 (oitenta e seis) 

emendas cuias números são os seguintes: 
-3a5 
-7a60 
-62e 66 
-83a86 
-94 
- 96 a 102 
-104a 105 
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• -111a1"l4 
-116 
Ante todo o exposto, opinamos pela aprovação 

da Medida PrC>visória nº 1.386, de 11 de abril de 
1996, nos termos do seguinte projeto de lei de con-
versão: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO NQ 2, DE 1996 

Dispõe sobre o valor total das anui­
dades escolares e dá outras providên­
cias. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º O valor das anuidades escolares do en­
sino pré-escolar, fundamental, médio e superior será 
contrado, nos termos desta lei, no ato da matrícula, 
entre o estabelecimento de ensino e o aluno, o pai 
do aluno ou o responsável. 

§ 1 Q O valor anual referido no caput deste arti­
go deverá ser limitado ao teto correspondente à últi­
ma parcela da anuidade, legalmente fixada, do ano 
anterior, multiplicada pelo número de parcelas do 
mesmo ano. 

§ 2º Ao valor anual referido no parágrafo ante­
rior poderá ser acrescido montante correspondente 
a dispêndios previstos para o aprimoramento do pro­
jeto didático-pedagógico do estabelecimento de en­
sino, assim como os relativos à variação de custos a 
título de pessoal e custeio. 

§ 32 O valor total apurado na forma dos pará­
grafos precedentes será dividido em doze parcelas 
mensais iguais, facultada a apresentação de planos 
de pagamento alternativos desde que não excedam 
ao valor total anual apurado na forma dos parágra­
fos mencionados. 

§ 4º Será nula, não produzindo qualquer efeito, 
cláusula de revisão ou reajustamento do valor das 
parcelas da anuidade escolar, salvo quando expres­
samente prevista em lei. 

§ 52 Para fins do disposto no § 12 , não serão 
consideradas quaisquer alterações de valor nas par­
celas cuja exigibilidade ocorra a partir da data da pu­
blicação desta lei. 

Art. 22 O estabelecimento de ensino deverá 
divulgar, em local de fácil acesso ao público, o tex­
to da proposta de contrato, o valor apurado na for­
ma do artigo anterior e no número de vagas por 
sala-classe, no período mínimo de 45 "{quarenta e 
cinco) dias antes da data final para matrícula, con­
forme calendário e cronograma da instituição de 
ensino. 

P-arágrah_único. As cláusulas financeiras-da­
proposta de contrato de que trata este artigo consi­
derarão, entre outros, os parâmetros constantes dos 
Anexos I e 11 desta lei. 

Art. 3º Quando as condições propostas nos ter­
mos do § 22 do art. 12 não atenderem à comunidade 
escolar, é facultado às partes instalar comissão de 
negociação, inclusive para eleger mediador e fixar o 
prazo em que este deverá apresentar proposta de 
conciliação ou término para a negociação direta sem 
mediador. 

§ 12 A proposta para instalação da comissão 
de negociação deverá contar com o apoio de, pelo 
menos 20% (vinte por cento) dos pais ou responsá­
veis pelos alunos ou dos alunos, no caso de ensino 
superior, ou ainda pelas associações de pais e alu­
nos devidamente legalizadas. 

§ 2º As negociações na universidades, quando 
necessárias, ocorrerão no âmbito dos respectivos 
Conselhos Universitários. 

Art. 4º A Secretaria de Direito Econômico do 
Ministério da Justiça, quando necessário, poderá re­
querer, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setem­
bro de 1990, e no âmbito de suas atribuições, com­
provação documental referente a qualqul?r cláusula 
contratual, exceto dos estabelecimentos de ensino 
que tenham firmado acordo com alunos, pais de alu­
nos ou ass09ciações de pais e alunos, devidamente 
legalizadas, bem como quando o valor arbitrado for 
decorrente da decisão do mediador. 

§ 1 º Quando a documentação apresentada 
pelo estabelecimento de ensino não corresponder às 
condições desta lei, o órgão de que trata este artigo 
poderá tomar dos interessados termo de compromis­
so, na forma de legislação vigente. 

§ 2º Ficam excluídos do valor anual de que trata 
o § 1 º do art. 1 º os valores adicionados ilegalmente às 
parcelas da anuidade escolar do ano anterior, nos 
termos de decisão transitada em julgado, em ações 
impetradas por todos os alunos ou responsáveis, in­
dividualmente, ou em ações coletivas, cujos efeitos 
possam alcançar todos os estudantes do estabele­
cimento. 

Art. 5º Os alunos já matriculados terão prefe­
rência na renovação das matrículas para o período 
subseqüente, observado o calendário escolar da ins­
tituição, o regimento da escola, cláusula contratual, 
condições de adimplemento e igualdade de condiçõ­
es com os demais alunos. 

Art. 6º São proibidas a suspensão de provas 
escolares, a retenção de documentos escolares, in­
clusive os de transferência, ou a aplicação de quais-
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quer outras penalidades pedagógicas, por motivo de XI - aplicar fórmula ou índice de rea-
inadimplemento. juste diverso do legal ou contratualmente es-

Art. 72 São legitimados à propositura das ações tabelecido. 
coletivas previstas na Lei n2 8.078, de 1990, para a 
defesa dos direitos assegurados por esta lei e pela 
legislação vigente, os alunos, pais de alunos ou as­
sociações de pais e alunos, devidamente legaliza­
das, sendo indispensável, em qualquer caso, o 
apoio, de, pelo menos 20% (vinte por cento) dos 
pais de alunos do estabelecimento de ensino, ou 
alunos, no caso de ensino superior. 

Art. 92 Continuam a produzir efeitos os atos prati­
cados com base na Medida Provisória nº 1.344, de 12 
de março de 1996, e nas suas antecessoras. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 82 O art. 39 da Lei nº 8.078, de 1990, pas­
sa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

Art. 11. Revogam-se a Lei nº 8.170, de 17 de 
janeiro de 1991, e o art. 14 da Lei n2 8.178, de 12 de 
março de 1991. 

Sala das Sessões, (Seguem-se assinaturas.) 

ANEXO I 

Nome do Estabelecunento: 
Nome Fantasia: CGC: 
Regi_stro no MEC nO Data do Registro: 
Endereço: 
Cidade: Estado: CEP; 
Telefone: ( ) Fax: ( ) Telex: 
Pessoa responsável pelas infOrIlUlÇÕC5: 
Entidade Mantenedora: 
Certificado de Utilidade Pública: ( ) Sim ( ) Não Fins Lucrativos: ( ) Sim ( ) Não 
Recebimento de recursos de entidades/órgãos governamentais: ( ) Sim ( ) Não 
Recebimento de recursos de entidades/órJ!ãos não governamentais: ( ) Sim ( ) Não 
Endereço: 
Cidade: UF Telefone: ( ) Telex: 

INDICADORES GLOBAIS DA ESCOLA 

ANO BASE ANO DO EXERCICIO (*) 
N" de Funcionários Técnicos e Administrativos 
N" de Professores 
Faturamento Total em RS (**) .. 
(*) Valores/Quantidades estimados para o excrctClO 
(**) Caso o ano base não tenha sido encerrado, estimar os valores faltantes. 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (se diferente do que consta acima): 

Endereço:-
Cidadc:,_._-'-___ - ___ -_-___ -_-_-_-_-_-_-_-___ -_-___ -_-_-_--=,E,-stado-:-:-=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=-=CEP: ___ _ 

MÊs DA DATABASE OOSPROFESSORES:~:--_____ _ 
LOCAL: DATA: ______ _ 

Carimbo e Assinatura do Responsável 
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ANEXO 11 

Nome do Estabelecimento: 
Nome do Curso: Dias Letivos: 
Carga Horária Anual dos Professores do Curso: 

Componente de Custos ANO BASE ANO DO EXERCICIO 
(Despesas ) J Valores em REAL ) ( Valores em REAL ) 

1.0 Pessoal 
1.1 Pessoal Docente 
1.1.1 Encargos Sociais e Trabalhistas 
1.2 Pessoal Técnico e Administrativo 
1.2.1 Encargos Sociais e Trabalhistas 
2.0 Despesas Gerais e Administrativas 
2.1 Despesas com Material 
2.2 Conservação e Manutenção 
2.3 Serviços de Terceiros 
2.4 Serviços Públicos 
2.5 Despesas Tributárias 
2.6 Aluguéis 
2.7 Depreciação 
2.8 Outras Despesas 
3.0 Subtotal (1 + 2 ) 
4.0 Pro-labore 
5.0 Valor Locativo 
6.0 Subtotal (4 + 5 ) 
7.0 Impostos e Contribuições Sociais 
7.1 PIS /COFINS 
7.2 Imposto Sobre Serviços ( ISS ) 
7.3 Imposto de Renda / Contribuiçffi.o Social 
8.0 TOTAL GERAL ( 3 + 6 + 7 ) 
Número de alunos pagantes 
Número de alunos não pagantes 
Grau de Inadimplência 

Valor da última parcela da anuidade anterior R$ ................................. . 
Valor da parcela da anuidade após o reajuste proposto R$ ................................... em 199 .. . 
Local: .0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Data: ......... .! ......... .! ......... . 

Carimbo e Assinatura do Responsável 
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Relatório da Comissão Mista sobre a que o Tribunal Superior do Trabalho estabe-
Mensagem nll 136, de 1996-CN (nll 260, de leceu sanção com o objetivo e de assegurar 
origem) relativa ao veto aposto ao proje- a autoridade de suas decisões. Assim, fazer 
to de Lei nll 17, de 1996 (nll 600/95 na Câ- tabula rasa da decisão do TST seria retirar 
mara dos Deputados). a autoridade de que se reveste aquela egré­

Relator: Senador Josaphat Marinho 

RELATÓRIO NII 4, DE 1996 - CN 

gia Corte de Justiça; 

1) Nos termos da Mensagem encaminhada ao 
Congresso Nacional o Presidente da República, na 
forma e no prazo devidos, decidiu 

d) Todavia, não está o Executivo in­
diferente à possibilidade de inviabiliza­
ção da atividade sindical no âmbito da 
categoria dos petroleiros, nem insensível 
aos reclamos de diferentes setores quan­
to à necessidade de que se confira uma 
regulação processualmente adequada à 
matéria concernente aos limites do direi­
to de greve. 

vetar integralmente,. por considerá-lo 
contrário ao interesse público, o Projeto de 
Lei nº 17, de 1996 (nº 600/95 na Câmara 
dos Deputados), que concede anistia de 
multas cominadas pelo Tribunal Superior do 
Trabalho a entidades sindicais e associações 
a elas vinculadas, em virtude de sentença ju­
dicial. 

2) A título de motivação do veto, a Mensagem 
salienta, substancialmente, que: 

a) não há que distinguir, para efeito de 
responsabilidade pela greve, entre as orga­
nizações sindicais e os trabalhadores. Con­
siderar legítima a insurreição das entidades 
sindicais contra a decisão do egrégio TST, 
como faz o presente projeto de lei, viola a 
idéia básica que preside o princípio do Esta­
do de Direito, a idéia de respeito e de obser­
vância das normas de Direito Positivo e das 
decisões judiciais. 

Todos os exercentes do direito de li­
berdade no contexto da vida social não po­
dem perder de vista que liberdade implica 
responsabilidade, devendo aqueles que aco­
lhem o caminho da violação da lei assumir 
diretamente as conseqüências pelos seus 
atos; 

b) A sanção do presente projeto pode­
ria, outrossim, comprometer· a idéia de' har- . 
monia entre os poderes, retirando toda e 
qualquer eficácia de decisão judicial tomada 
por Tribunal Superior no estrito exercício de 
competência que lhe é reconhecida constitu­
cionalmente; 

c) Convém ressaltar que a decisão ju­
dicial não constitui mera aplicação da lei a 
um caso concreto, em que o legislador po­
deria simplesmente mudar a lei a ser aplica­
da pelo Judiciário. Tratou-se de decisão em 

Realces da Mensagem 

3) Como se vê, decidindo vetar o projeto de 
anistia por julgá-lo contrário ao interesse público, o 
Presidente da República assim entendeu, essencial­
mente, porque, a seu ver, a insurreição contra o jul­
gado, a que equivale, consoante a Mensagem, a 
medida proposta, viola a idéia básica que preside o 
princípio do Estado de Direito, a idéia de respeito e 
de observância das normas de Direito Positivo e das 
decisões judiciais. Ressalta, ainda, a Mensagem que 
a sanção do Projeto poderia, outrossim, comprome­
ter a idéia de harmonia entre poderes, retirando toda 
e qualquer eficácia de decisão jUdicial tomada por 
Tribunal Superior no estrito exercício de competên­
cia que lhe é reconhecida constitucionalmente. E fri­
sa que a decisão judicial em apreço não constitui 
mera aplicação da lei a um caso concreto. O Tribu­
nal estabeleceu sanção com o objetivo de assegurar 
a autoridade de suas decisões. 

Por fim, a Mensagem deixa entrever o reco­
nhecimento de excesso na sanção imposta pelo Tri­
bunal Superior do Trabalho: 

1 º) ao acentuar que não está o Executivo indi­
ferente à possibilidade de inviabilização da atividade 
sindical no âmbito da categoria dos petroleiros em 
face do elevado valor das multas aplicadas; 

22) ao revelar a determinação e envidar es­
forços com vistas a concluir projeto de lei que ofe­
reça disciplina adequada ao tema, de um lado, 
para criar maior clareza jurídica quanto à respon­
sabilidade dos sindicatos pelo exercício do direito 
de greve por parte dos trabalhadores por eles rep­
resentados, e; de outro lado para oferecer parâme­
tros relativamente seguros aos órgãos jurisdicio­
nais na aplicação das sanções cabíveis em caso 
de eventual abuso. 
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Observações à Mensagem 

4) Ao reconhecer a possibilidade de inviabiliza­
ção da atividade sindical no âmbito da categoria dos 
petroleiros em face do elevado valor das multas apli­
cadas e comunicar que o Governo não está indife­
rente à situação, tanto que cuida de projeto de lei 
que discipline regularmente a matéria, a Mensagem 
na verdade proclama que a decisão judicial não foi 
adequada. Não sendo reconhecida, assim, com 
essa característica, a decisão, não pode revestir-se 
do caráter de inalterabilidade, ou de irredutibilidade 
quanto aos seus efeitos, no plano político-jurídico. A 
anistia não afronta a decisão. Como ato precipua­
mente político, cuja concessão obedece ao direito 
sobretudo no que concerne à competência, a anistia 
é meio de reconquistar a conciliação dos espíritos, o 
entendimento comum, fazendo silêncio sobre ativi­
dades passadas, geradoras de amplas ou profundas 
divergências. Assinalando que são bem conhecidas 
as características da anistia, c invocando o direito 
comparado, Rui Barbosa definiu-a como o véu de 
eterno esquecimento, em que os publicistas e crimi­
nalistas dizem por ela envolvidas as desordens so­
ciais, à medida que cicatriza as feridas abertas pelas 
revoluções (Anistia Inversa - Caso de Teratologia 
Jurídica - 2ª ed., Tip. do Jornal do Comercio, Rio, 
1896, pp. 27-28). Noutra lição memorável, o grande 
construtor do Direito Constitucional brasileiro salien­
tou, no Senado, que essa providência benfazeja 
consulta, igualmente, as tradições e os sentimentos 
que têm animado, em geral, os atos desta assem­
bléia: tradições de moderação e equilíbrio, sentimen­
tos de governo e de ordem. Por isso acentuou, com 
elevação de espírito: 

A anistia não é nem uma apologia nem 
uma transação. A anistia é o olNido, é a paz. 

E é seu o conselho inesquecível: 

... quando a severidade, pelos seus ex­
cessos, ou pelos seus transvias, começa a 
induzir a opinião pública a abraçar a causa 
das paixões vencidas, o que se não alcan­
çaria da perseguição e do medo, vai-se ob­
ter da clemência, pela anistia, que aplica os 
ânimos, adormece as vinganças e cicatriza 
as feridas (Obras Seletas de Rui Barbosa, 
/li, Tribunal Parlamentar, República, 1955, 
pp. 45, 74 e 75). 

5) Nestas condições a anistia votada não pode 
ser considerada ato contrário ao interesse públiço, 
visa apaziguar ânimos e interesses em esferas de 
alta produtividade econômica e de relevante cons'" 

ciência sindical, como a dos petroleiros. Demais, a 
Mensagem também revela conhecer os reclamos de 
diferentes setores quanto à necessidade de que se 
confira uma regulação processualmente adequada à 
matéria concernente aos limites do direito de grave -
o que significa confessar que a repetição, noutra 
área, da situação ocorrida com os petroleiros é pre­
judicial à tranqüilidade social. 

Logo, o direito de greve, assegurado na Consti­
tuição aos trabalhadores, aos quais compete decidir 
sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os inte­
resses que devam por meio dele defender (art. 9º), 
não pode ser condenado a ponto de impedir o ato de 
anistia. Mesmo possível excesso no exercício dele 
não será obstáculo à medida apaziguadora, quer 
porque a Constituição não prevê a exceção, quer 
porque nem mesmo o crime julgado basta, por si, 
para vedar-lhe a concessão, conforme a seguir de­
monstrado. 

No caso, a cogitação, pelo Governo, de provi­
dências normativas mais claras, para conter a san­
ção cabível nas hipóteses de greve, é reconheci­
mento de que não houve ação dos trabalhadores in­
compatível com suas reivindicações. A aprovação 
da anistia, portanto, afigura-se aconselhável, ao in­
vés de deixar a situação dos petroleiros exposta aos 
riscos de um projeto de prazo e resultados incertos, 
como o que noticia a Mensagem. 

6) Nem se há de declarar a greve ofensiva ao 
princípio da separação e harmonia de poderes, se a 
Constituição a prevê como atribuição do Congresso 
Nacional (art. 48, V/II). E anistias diversas já foram 
concedidas, entre nós, abrangendo atos soberana­
mente julgados pela Justiça, desde o regime impe­
rial. O Decreto de 9 de abril de 1831 perdoou aos ci­
dadãos condenados ou mesmo pronunciados por 
crimes políticos, e aos réus militares por crime de 
deserção. O Decreto nº 24.351, de 6 de junho de 
1934, concedeu indulto a certos delinqüentes já con­
denados ou processados. O· Decreto Legislativo nº 
7, de 1961, concedeu anistia aos trabalhadores de 
empresa estatal ou privada que, por motivo decor­
rente de participação em movimento grevista ou de 
dissídio regulado pela legislação do trabalho, te­
nham sido acusados ou condenados por crime pre­
visto em lei. O Decreto Legislativo nQ 18, de 13 de ju­
lho de 1951, concedeu anistia aos condenados ou 
processados por motivo de greve. Vale recordar fi­
nalmente, que a Lei nº 6.883, de 28 de agosto de 
1979, resultante da proposta do Presidente João Fi­
gueiredo, concedendo anistia, somente dela excluiu, 
quanto aos acusados julgados, os que foram conde-
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nados pela prática de crimes de terrorismo, assalto, 
seqüestro e atentado pessoal (art. 12, § 22). 

7) A dimensão da medida pacificadora tem, 
portanto, amplitude singular que não se concilia com 
a limitação sugerida na Mensagem. Se, como nela 
está escrito, é idéia básica do Estado de Direito a 
idéia de observância das normas de Direito Positivo 
e das decisões judiciais, também completa o con­
ceito da noção de poder do condicionado na prática 
de sua competência, para servir bem à sociedade. O 
ensinamento de Georges Burdeau há de ser sempre 
considerado é a finalidade da sociedade que deter­
mina a finalidade do Poder (LÉtat, Editions du Seuil, 
1970, p. 164). Ora, a finalidade maior da sociedade 
é a convivência coordenada, pacífica, pelo bem de 
todos, para o que concorre, segundo visto, a medida 
da anistia. 

Conclusão 

8) Como, pelas normas vigentes no Congresso 
Nacional, o relatório sobre veto não é opinativo, a 
Comissão Mista respeita o procedimento tradicional 
dominante. 

Aí estão, porém, delineadas, no prazo regimen­
tal, aQs duas faces do problema, para que o Con­
gresso Nacional, comparando-as, e aditando o que 
lhe parecer adequado, delibere, soberanamente, so­
bre o veto presidencial. 

Senado Federal, Sala das Comissões, 24 de 
abril de 1996. - Deputado Jarbas Lima, Presidente 
- Senador Josaphat Marinho, Relator - Deputado 
José Genoíno - Senador José Eduardo Dutra -
Deputado Arnaldo Madeira. 

COMISSÃO MISTA SOBRE A MENSAGEM 
N2 136, DE 1996-CN, RELATIVA AO 

VETO APOSTO AO PL N217, DE 1996 (N2 600/95 
NA CÂMARA DOS DEPUTADOS) 

Manifestação do Deputado Arnaldo Madeira 

1) As multas aplicadas pelo TST aos sindicatos 
petroleiros decorreram de desrespeito flagrante à 
decisão judicial de retorno ao trabalho, uma vez re­
conhecida a abusividade da greve por eles deflagra­
da. Tinham por finalidade preservar a autoridade do 
Tribunal e defender a população contra a continuida­
de da greve, que estava trazendo prejuízos à Nação. 
Somente com a aplicação da sanção e sua rápida 
cobrança é que se logrou fazer cessar o movimento, 
ainda que os prejuízos à sociedade já não pudes­
sem mais ser reparados devidamente. 

2) O projeto tie lei de anistia aprovado pelo 
Congresso e vetado pelo Presidente da República ti-

nha duplo efeito nocivo para as relações trabalhistas 
em momentos de conflito coletivo: 

a) sinalizar para a impunidade, desconsideran­
do as condições em que o movimento paredista de 
maio/95 se deu, e 

b) desautorizar o TST, retirando força a suas 
decisões e dissídios de greve, pois abre precedente 
inconveniente, no sentido de que gera expectativas 
de que suas decisões poderão depois ser igualmen­
te desconsideradas através de anistias aprovadas 
pelo Congresso Nacional. Assim, novos movimentos 
grevistas abusivos encorajar-se-iam a enveredar 
pelo mesmo caminho, ao arrepio da lei. 

3) Para evitar tais efeitos nocivos é que o Pre­
sidente da República vetou o projeto. Porém, sensí­
vel ao elevado valor das multas então aplicadas pelo 
TST, que poderia estar inviabilizando a atividade sin­
dical nesse setor produtivo, decidiu encaminhar pro­
jeto distinto que possibilitasse a solução da questão 
concreta indo mais além até, com as seguintes van­
tagens: 

a) estabelece parâmetros a serem observados 
pelos tribunais trabalhistas para a fixação de multas, 
sua cobrança e possibilidade de suspensão da exe­
cução; 

b) admite a aplicação retroativa de tais critérios 
e limites, mediante disposição transitória; e 

c) devolve ao TST a apreciação final da 
matéria, para que possa rever as sanções apli­
cadas e suspender a execução das multas, al­
cançando, assim, a harmonização dos Poderes 
pregada pela Constituição e comprometida pela 
desconsideração das decisões então prolatadas 
pelo TST. 

4) Convém ressaltar que o apaziguamento 
de ânimos e o retorno à paz social visada pelo 
projeto de anistia não pode desconsiderar inte­
gralmente o passado concreto, na medida em 
que os conflitos coletivos de trabalho que de­
sembocam em greve são habituais e não situa­
ção excepcional a ser relevada pela anistia. 
Concedida completa anistia no presente caso, 
estar-se-ia prestigiando o descumprimento de or­
dens judiciaiS em matéria de constante aprecia­
ção pelas Cortes Trabalhistas. 

5) Assim sendo, a apreciação, com a devida 
urgência, do Projeto de Lei nº 1.802, de 1996 (na 
Câmara dos Deputados), remetido pelo Presidente 
da República, afigura-se uma decisão mais equili­
brada. 

Sala da Comissão, 25 de abril de 1996. - Dep. 
Arnaldo Madeira. 



Abril de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 25 05991 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 ~409, DE 17 DE ABRIL DE 1996, QUE 
"AUTORIZA A REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE ÁLCOOL ANIDRO 
COMBUSTÍVEL À GASOLINA, DE QUE TRATA O ART. 9° DA LEI 
N° 8.723, DE 28 DE OUTUBRO DE 1993, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" . 

. CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS I 

DEPUTADO CHICO DA PRINCESA 004. 
SENADOR GERALDO MELO 005. 
DEPUTADO OSCAR GOLDONI 002. 
DEPUTADO PHILEMON RODRIGUES 003. 
DEPUTADO VALDIR COLATTO 001. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1409, DE 1996 

MP 1409 
000001 

Iilllll!PrOda .. _._._-.. ~ .... ~ ....... 

"Autoriza a nduçio do ~n:entual de adiçio dt 
álcool anidro combustível à gasolina, de que trata 
o art. 9" da Lei n- 3.723, de 21 de outubro de 1993, 
e dá outras providfaciaJ. 

EMENDA ADITIVA 
(Do Sr. Valdir Colatto) 

O Parágrafo único do Art 2° 1111 Metlida PrOvio;órill nO 1409 de 1996 
passa a vigorar com a seguinte redação· 

"I.\rt. 2° ............................................................................................. . 
••••••••• ••••••••••••••••••••••••• ............... •• 0'0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

\ 

. d' , ... \ Parágrafo único, n dl~po!rtn no caput elite IIrtlgo não ~ aI' ICII. a "rei! \ 

metropolitana da cidade de São Paulo e no Estado de Santa Catarina. • 

JUSTIFICA nv A 

o Estado de Santa Catarina não pode conviver com combustivel alta­
mente poluente como é o MTBE. Causador de efeitos danosos à saúde dos manipuladores do 
produto e apresentando um teor oxigenante de 50'){, inferior ao do âlcool, elevando o consu­
mo de combustivel e o desgaste da frota automotiva é motivo mais do que suficiente pata bu­
rar-mos a entrada do produto no nosso Estado .. 

Sala das Sessões em 23 de abril de 1996 

DeputadoVA 
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MEDIDA PROVISÓRIA N- 1409, DE 1996 

--MP-1-409 

000002 
.... Pu 

,-"--,--,,-,,",,,~ .. 

"AIItOriIa • nd~ do petUII.uJ de adifilt de 
MceoI uiel,. co.butivel à pHIiu, de q_e trata 
• art. ,. da Lei .e 1.723, de li de ..... de 1"J. 
e dá ....... proYidhciu. 

EMENDA ADITIVA 
(De Sr. OSCAR GOLDONI) 

o Parigrafo único do Art. r da Medida Provisória ne 1409 de 1996 
passa a vigorar com a seguinte redaçio: 

·M.2" ...................... ·····.····················· .............................................. . 
......................................................... 00 •••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único. o disposto no CIII*' deste artigo nIo se aplica à área 
metropolitana da cidade de Sio Paulo e 1\0 Estado do Mato Grosso do Sul." 

JUSTlFICATIV A 
A adiçio do MTBE para substituir o íkool anidro na composiçio da 

gasolina nacional irá causar grandes riscos ambientais, aumentaDto consideravelmente a polui­
çio nas cidades além de afetar a frota de veículos nacionais. 

A crise do álcool anidro era previsível e só no Estado do Mato Grosso 
do Sul temos um C1ÇçcdcrM mensal de 2 milbOes do litros. 

Toma-se. portlMo. incoaccbivel a incIulio do Estado do Mato Gr()S50 

do Sul neste programa emergencial. 

Sala das Sessões em 23 de abril de 1996 

MEDIDA PROViSÓRIA N- 1409, DE 1996 

MP 1409 

000003 

~ --_.-_._ .... -

"A.toriza a redllÇio do percelltuaJ de adiçlo de 
álcool aaid,. ec.lHIstível à psoIiu. de qH trata 
o art. t" da Lei •• 1.723. ele li ele OIIt.bro ele 1993, 
e dá ....... providhciu. 

EMENDA ADITIVA 

o PIfÍ8FÚO único do Art. r da Medida Provisória n" 1409 de 1996 
passa a vigorar com a sesuinte redaçio: 

Abril de 1996 
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Art. 2· ................................................... ···· ...... ·· ...... · .......... · ...... ·· ......... . 
.............................................................. 0 ••••••••••••••••••••••••••••••• • •• •••• 

Parigrafo único. o disposto no c." deste artigo nJo se aplica • área 
metropolitana da cidade de Sio Paulo e DO EstIdo de Minas Gerais". 

JUSTIFICA'D"A 

A portaria ne 139, de 17 de abril de 1996, que regulamentou essa Medi­
da Provisória incluiu diversas c:idldes do Estado de Minas Gerais para o uso do MTBE. deri­
vado petrolífero para substituir, em parte, a adiçio do íIcooI anidro. Além de narito mais p0lu­
ente do que o ik:ooI. o MTBE apresenta um teor oxigenante de soe.4 inferior 10 do ik:ooI, au­
mentando consideravelmente o consumo de combustível e o desgaste da fi'ota automotiva 
brasileira. 

o malsinado combustível poderá causar doenças cancerigenas para os 
manipuladores do produto e a Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental de São 
Paulo não recomenda o seu uso. 

Não podemos deixar o Estado de Minas Gerais a mercê de inescrupulo­
sos interesses econômicos em detrimento da saúde da população mineira. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1409, DE 1996 

MP 1409 
000004 

~ ... -.... , ................ ~ -., -
"Autoriza a reduçio do percentual de adiçio de 
álcool anidro combustível à gasolina, de que trata 
o art. ,. da Lei .e 8.723, de 18 de outubro de 1993. 
e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

o Parágrafo único do Art. 2" da Medida Provisória nO 1409 de 1996 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28 ............................................................................................... . 

........................ ........................................................................ . 

Parágrafo único, o disposto no caput deste artigo não se aplica à área 
metropolitana da cidade de São. Paulo e no Estado do Paraná. " 

JUSTIFICATIVA 

Quinta-feira 25 05993 

A Prefeitura de Curitiba houve por bem impedir. através de um decreto 
à comercialização da gasolina com à adição do MTBE. Consideramos necessário a ampliação 
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da justa medida para todas as cidades paranaenses. O MTBE é alvo de criticas candentes de 
todos 05 técnicos renomados e a Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental de São 
Paulo comprovou que o seu uso irá aumentar bruta1mente a poluição nas cidades além de afe­
tar o desempenho dos motores automotivos. 

Sala das Sessões em 23 de abril de 1996 

G7n:T4z:J ,i 
. Medida Provlsona nO 1 409. de 17 04 96 

.. ul'QA ____ • ____ • ______ --, 

r Senador Geraldo Melo 

, O . ............ 2. O .• v",,·v'.·... ;3 O· ~,~..... 4 ~ ..... ". 9 O . '" .. "'"'~,. GU><':===-U] 

c·i
".' --"][; L._~9:r.l~;!..-_ .. _·_,·>_ -_-_-_-_-_-:_-_ -_-_-_._ ... _ .. _""'_'_-_-_-_-_~_-:_-_-_-_-_"fC_._' _______ "_,,_.,-_~ __ ......J 

,..------------------"no------------------_ ....... 
Acrescente-se à Medida provlSóna n° 1 409. de 17 de abnl de 1996. o seguinte artigo. reenumerando-se os 

• demalSl 

"Art. 5° As antecipações de produçllo de álcool. a partIr da safra 1996/1997. estabelecerllo 
quantitativos suficientes para permitir a plena utilização da capaCidade Instalada do país. garantindo a 
preservação do nivel de 22% de alcool na mistura carburante e o abasteCimento regular da frota nacional 
que utlhza álcool hidratado como combustlVel: 

JUSTIFICACÃO 

Nilo se compreende que haja. como ha. destilarias de álcoot paralisadas. por um lado e, por outro, 
importação de álcool. reduçllo das suas proporções na mistura carburante e anúncIo de produção de outros 
aditiVOS - sequer deVidamente testados em sua efiCiênCia operacional e sua capacidade de poluição 

810biental . i:l 
A emenda ora proposta visa a normalíz..ar o a ,tecimento da.,;:: a, partir'}1 próxlm no, vltand.o que 
essas aberrações conttnUllm a ocorrer. / fVV Á 

L ___ AS_-:"_O'-_--.. =---=---~-----,--J 

Abril ,de .1996 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.t.4tO, DE 18 DE ABRIL DE 1996, QUE 
"DISPÕE SOBRE A EMISSÃO DE NOTAS DO TESOURO 
NACIONAL - NTN DESTINADA A AUMENTO DE CAPITAL DO 
BANCO DO BRASIL S.A, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS' 

DEPUT ADO ANI.V ALDO V ALE 

DEPUTADO CARLOS MELLES 

DEPUTRADO JOSÉ JANENE 

DEPUTADO JOSÉ MACHADO 

DEPUT ADO JOSÉ SANTANA VASCONCELLOS 

DEPUTADO LUIS GUSHIKEN 

DEPUTADO PAULO BERNARDO 

DEPUTADO PEDRINHO ABRÃo 

SENADORPEDROSllMON 

DEPUT AnO PHILEMON RODRIGUES 

DEPUT AnO SÉRGIO MIRANDA 

DEPUT ADO VALDIR COLLATO 

EMENDAS NÚMEROS 
004 

019 

016 

'012,015,021,023 

011 

.010,625 

007,026,027 

003,005 

013, Ot7, 022~ 024 

008 

00.1,002 

006,009,014,018,020 
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9 fc'Cto 

InClua-se o seguinte inciso ao art. 1°: 

(arqw\" = MPl~ toA DOC) 

- página I de I 

". votar, na próxima assembléia geral de acionistas do Banco do Brasil S.A., pela alteração da 
composição do Conselho Fiscal do Banco do Brasil S.A., cuja presidência passaria a ser escolhida entre 
seus membros e onde passariam a ter assento os seguintes representantes: 

a) do Congresso NaCIonal; 

b) do Poder Executivo; 

__ ~) <;!o_ corpo funcional~ 

d) do segundo maior titular isolado, excluído o primeiro, quando for o caso, desde que 
detentor de pelo menos 5% (cinco por cento) das ações ordinárias; 

e) dos titulares das demais ações ordinárias. excluídos o primeiro e o segundo quando for o 
caso; e 

f) dos titulares das ações preferenciais. ,. 

Justificação 

É de grande importância, neste momento em que estamos diante de mais um aporte 
financeiro do Tesouro Nacional ao Banco do Brasil S.A., que seja reformulada a composição do seu 
conselho fiscal. A proposta visa permitir ao Congresso Nacional, aos titulares minoritários de ações 
ordinánas, aos detentores de ações preferenciais e ao corpo funcionaI terem assento no Conselho Fiscal. 
Não é possível permitir que perdure a situação atual. onde o controle desse conselho permaneça nas mãos 
do Poder Executivo, acionista majoritário e portanto também controlador do Conselho de Administração. 
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9 Texto 

Inclua-se o seguinte inciso ao art. 1°: 

(arqtll\o = MPI410B D<Xl 

- pagma 1 de I 

". votar, na próxima assembléia geral de acionistas do Bancq do Brasil S.A., pela alteração da 
composição do Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A., onde,passariam a ter assento: 

a) três representantes do Poder Executivo, enquanto acionista votante majoritário, !l quem 
caberia indicar dentre esses o President~ o Vice-PresIdente e o Presidente Executivo do Banco do Brasil 
S.A.~ 

b) um representante do corpo funcional, eleito diretamente por seus pares, dentre os 
trabalhadQres ativos e inativ9s do Banco do Brasil S.A.; 

c) um representante, quando for o caso, do segundo maior titular isolado, excluído o primeiro 
desde que detentor de pelo menos 5% (cinco por cento) das ações ordinárias~ e 

e) um representante dos titulares daS'-demãiS açÕes' oidfriáiias, excluídos o primeiro e o 
segundo quando for o caso: 

Justificação 

É de grande importância, neste momento em que estamos diante de mais 'Um aporte financeiro do 
Tesouro Naci~ ao Banco do Brasil S.A., que seja reformulada a composição do seu Conselho de 
Adminstração. A proposta visa permitir aos acionistas minoritários e ao corpo funcional terem assento' 
nesse Conselho. Apesar de garantir o controle do Conselho, através da hegemonia ao detentor majoritário 
das ações ordinárias, o Poder Executivo, permite a presença dos demais acionistas assim melhorando o 
controle efetivo sobre as decisões deste Conselho. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.410/96 

EMENDA SUPRESSIV A 

Abril de 1996 
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~ProdI 
c.... ........... "'-.o....~'-

Suprima-se o inciso I da Medida Provisória nO 1.410/96. 

JUSTIFICATIV A 

A Constituição Federal de 1988 em seu art. 192, dispõe que o 
sistema fmanceiro nacionàl é estruturado de forma a promover o "desenvolvimento 
equilibrado do País" e a "servir aos interesses da coletividade". Dispõe ainda taxativamente 
no § 3° do mesmo artigo: "As taxas de juros reais nelas incluídas comissges e quaisquer 
outras remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito não poderão ser 
superiores ª doze nm: cento ªº ano; a cobrança acima deste limite será conceituada çggm 
crime de Y§Ym, punido, em todas as suas modalidades nos termos que a lei determinar". 

o Executivo na sua ânsia de reformar a Constituição, já a 
modifica de "motu próprio", antes mesmo de ouvir os representantes do povo e dos Estados 
(a Medida Provisória teve aplicação imediata), numa clara demonstração de autoritarismo. 

Várias vezes o Congresso tentou regulamentar o Sistema 
Financeiro nos termos determinados na Constituição; em todas elas o governo interviu de 
modo a frustrar esse intento. 

Já se passaram 8 anos desde a promulgação da Constituiçãó e 
além de nada ter sido feito nesse sentido,o governo procura sistematicamente proteger os 
banqueiros não se preocupando em fazer cumprir a Lei Maior que manda "promover o 
desenvolvimento equilibrado do País e servir aos interesses da coletividade". 

/ É evidente que quando fala no art 192 em "coletividade" 
refere-se à' sociedade brasileira, ao povo brasileiro em geral e não exclusivamente à 
coletividade financeira". 

Desde 1983 tramita na Câmara dos Deputados o PL 602183 de 
autoria do Deputado Gastone Righi, __ E1Jc1.ho~ e~~ pronto para a Ordem do Dia, até a 
·presente data não foi votado; a última vez em que foi colocado em PaUta - 11.12.90 - nófive 
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um requerimento, aprovado, para o adiamento da votação por duas sessões. Até hoje não 
voltou à pauta; já se passaram 05 anos e 04 meses; quantas sessões foram realizadas? 

o povo não pode pagar pela má administração dos bancos que 
impunemente favorece uns poucos em detrimento da grande maioria da população. 

prosperar. 

DATA 

o dispositivo é claramente inconstitucional. Não merece 

I de 1996 

L 
PROl'( )SI(,:'\U 

.MP-l .. 410 

000004 

MEDIDA PROVISORIA ~o 1410/96 . 

AUTOR II N" PRONnJARIO 
~ ______ ~D~e~p~uta==do~A~N~IV~A~L=D~O~'~~A~L~E~ ______ ~PP~B~~~A-~~ ____ ~~ _____ O_19 ____ ~ 

TIPO 
1 I IStlPRESSIVA ~\ IsunSTITIJTlVA t x, MODIFICATIVA ~I,AmTIVl\ '11 )SltnsnnmvoCiLODAL 

~ ____ P_Al_l~ __ A ____ ~1 ~1 _____ A_R_'~_~_) ____ ~ ___ I_~~ __ (_iR_A_f_O __ ~ ______ INC __ tso_' ____ ~ _____ AL __ ~ ______ ~ 

Dê-se ao inciso I do art. 1°·á seguinte redação: 

.. ( - Subscrever aumento de capital do Banco do Bra~U S.A. até o limite de RS 1.000.000.000.00 
(oito bilhões de reais) e do Banco da Amazônia S.A •• té o limite de RS 1!O.OOO.OOO,oo (ctnto e 
cinquenta milhia de reai.). mediant~ a eminio de Nota. do TesODro Nacional - NTN. co. pruo 
máximo de até IS anos. ao modalidades nominativa f nflociávfl. ... . 
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JUSTIFICA TIVA 

o objetivo da emenda e assegurar condições financeiras para que o Banco da Amazõnia possa continuar 
desempenhando seu Importante papel de propulsor da economia amazõnica O aumento de capital que se defende para o 
BASA elevara o Patrimônio Líquido Ajus'lido da instituição permitirá o enquadramento no limite de compatibilização 
com o Grau de Ris~o da Estnltura dos Ativo5, contorme exigido pelo Acordo de Basileia-. do qual o Brasil é signatario 
(Resolução nO 2 099/94 do Conselho Monetaria Nacional). O atual desequílibrio desse mdice demanda providências urgentes 
de normalização por parte do Controlador do Banco 

Considere-se que as operações que mais innuem na formação do grau d~ risco são aquelas realizadas com 
recursos do Fundo Constitucional do Norte - FNO e mediante repasses do BNDES. Como executor de determinações de 
políticas de credito governamentaIS," o Banco teve ultrapassado o limite de diversiticação de risco. em operações que vieram 
a incorrer em mora c, quando cessadas as excepcionalidades da Resolução n o \ 748. trouxeram impacto negativo na 
formação do Patrimõmo Líquido 

O aumento de capital permitirá o enquadramento do Banco. no indice d~ imobilizaçio. tambem exigido 
pela Resolução· n° 2 099. do BACEN Com base em 30.\1.95. o Patrimônio Líquido Ajustado do Banco e de RS 30.7 
milhões e o Imobilizado c de R$ 58-4 mtihões. havendo. ponanto. um excesso de imobilização de RS 30,8 milhões. 
desequIlíbrio que tambem sera sanado com o aumento de capital pretendido 

Outra consequência do aumento de capItal sera a formação de indicadores financeiros fundamentais para 
maior captação de recurso Junto a entidades tlnanctadoras de programas. externas e internas. que condicionam seus repasses 
a bons paràmetros financeiros A alavancagem da atuação do BASA nesse aspecto1c fundamental para o seu crescimento. o 
que em última analise permitirá maIor volume de recursos PToprios. compatlveis co'm as exigências do Acordo de Basiléia no 
toca~te à exigência de uma relação de 8% entre o seu PL ~ as aplicaçõc!! globais; 

2videncia-se pois como premente a necessidade de aumento de capital que a emenda detende. Dentre seus 
resultados posití~os podemos destacar: 

a) equilíbrio ecónomico-tlnanceiro da instituição. 
b) dinamização das ath·idades de fomento agncola e industnal. 
c) atualização da área de intormatica a mveis indispensaveis no atual panorama do sistema bancário: 
d) treinamento de mão-de-obra para atendimento das necessidades operacionais. sobretudo no que tange 

ao crédito rural. 

Os recursos provenientes da elevação de capital pennitirá a conclusão de projeto de restruturação 
administrativa, a fim de ajustar o Banco no gradativo processo de estabilização da economia. 

O BASA é uma instituição eficiente que serve a Amazõnia e o País. Reiteramos assim a conveniência e 
oportunidade do aumento de capital defendido. para o que contamos com o apoio dos ilustres pares. 

m 1410dllc 
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MEDIDA PROVISÓRIA 1.410/96 
(Deputado Pedrinho Abrão) 

EMENDA MODIFICATIVA 

"Art. l° ...................................................................... , ................. . 

vrn ........................................................................................... . 

§ 3° - As normas e condições para a efetivação dos pagamentos de que trata o 
incisdVI deste artigo serão fixadas em ato conjunto dos Ministros de Estado da Agricultura e 
Reforma Agrária, ,Fazenda e do Planejamento e Orçamento". 

JUSTIFICATIVA 

É inconcebível que o Ministério da Agricultuql e Reforma Agraria 
fique alijado do processo de acompanhamento da avaliação do pagamento da diferença entre 
os valores recolhidos a título de adicio o remio e as importâncias devidas como 
indenizações e demais despesas, relativoS" a P O G grama que teve a participação 
decisiva do Ministério da Agricultura para a ua,r cri çãó. 

! / 
, I 

I / 
Sala das Sessõ e _ d 

De~ P~RINHO ABRÃo 
PTB/GO 
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r; AUTOR 

DEPUTADO VALDIR COLATTO 
..".. _______________ "OJ ________________ ---, 

1 o -SUPIIlUIVA 2 o -SUISTITUITIVA 3 [iJ -MOOIrlCATI\oOl 4 o -AOITIVA 9 o -SUIlSTITUITIVO GLOIlAL 

t="1'---------------T!)(TO---------_____ --. 

"Art. 1° - ......................................................................................... 
.. .. .. .. " " .......................................... ~ .................................................................... lO ...................................... .. 

VI - Pagar a diferença entre os valores recorridos a título de adicional ou 
prêmio e as importâncias devidas .como indenizações e demais despesas, 
relativas ao Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO, 
incidentes a partir da vigência da Lei nO 8.171, de 17 de janeiro de 1991 
(PROAGRO NOVO), e ao programa, denominado PROAGRO VELHO 
instituído pela Lei 5969, de 11 . de dezembro de 1973, no período 
compreendido entre 1° de janeiro de 1975 a 14 de agosto de 1991". 

JUSTIFICAÇÃO 
A dívida do sistema financeiro nacional com a agricultura brasileira 

ultrapassava, somente com o pagamento do PROAGRO VELHO, em 1993, 
valores aproximados de U$ 190 milhões, sendo que o Poder Executivo liberou 
apenas a metade da parcela vencida. 

O Senhor Presidente da República, em diversas audiências com 
membros do --Congresso Nacional reafirmou o propósito de resolver 
definitivamente oscreâitos relativos aos PROAGROS, sendo que a 
questiúncula arrasta-se por quase seis anos. Entendemos que seja premente 
a definição dessa conta e o aporte de recursos por parte do Tesouro Nacional 
ao Banco· do Brasil solucionará essa pendência com o campo brasileiro. 

~-----------------------r-/:~~~·F-A~~ 

I'" V :..;,..... :-
. ..fi l znE~ -=;- ç 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.410, DE 18 DE ABRIL DE 1996. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte inciso ao artigo 1°: 

"IX - assumir.o saldo devedor da operação de crédito interno contratada pelo 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNERjunto ao Banco ,do Brasil S.A., em 
16 de novembro de 1977, no valor originário equivalente a USS 220.000.000,00 (duzentos e 
vinte milhões de dólares norte-americanos), acrescido dos encargos, contratuabnente 
ajustados" . 

ruSTIFICATIV A TJ 
Por se tratar de matéria análoga às demais questões envolvendo o Tesouro" 

Nacional e o Banco"do Brasil S.A., inseridas no contexto da Medida Provisória nO 1.410 - e 
que, inclusive, é objeto do Projeto de Lei n° 1.530, de 1996, encaminhado pelo Poder 
Executivo por intermédio da Mensagem nO 151, de 15.2.96 - propomos o acréscimo, ~o ~ 
1°, do inciso IX" acima, com vistas a equacionar pendência que se ori~ de empréstim~ 
tomado no exterior, destinado ao Projeto Açominas. 

Com efeito, o Voto CMN 322, de 09 de setembro de 1977, ao regis~m: que o 
Projeto Açominas não absorveria a totalidade de empréstimo tomado n~ exterior, (lJSS 50S 
milhões), propôs que os recursos excedentes de USS 330 milhões fossem absoIVidos pelo 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER (USS 220 milhões) e pela Rede 
Ferroviário Federal- RFFSA (USS 110 milhões). 

O sexto parágrafo do referido voto,registra o seguinte: 

"A fim de compatibilizar esses esquemas, a AÇOMINAS depositará o 
excedente de recursos no Banco Central, através dos procedimentos em vigor, que 
repassaria ao Banco do Brasil para empréstimo ao DNER e RFFSA, nas mesmas condições 
de uso e custo do empréstimo e?,terno". 

Desse modo, em 16.11.77. o Banco do Brasil S.A. flfDlOU com o DNER 
contrato de abertura de crédito, no valor, em cruzeiros, equivalente a USS 220 milhões, 
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amortizáveis em 5 parcelas, a última em 1984. Nenhuma parcela foi paga e desde então a 
operação encontra-se vencida. 

Em 1989, o DNER infonnou que "a partir do exercicio de 1977, sempre 
fizemos constar de nossas propostas orçamentárias recursos para a cobertura desse 

o .. 

compromIsso .... 

Embora tenham a mesma orige~ o empréstimo conce.dido à RFFSA já foi 
solucionado mediante baixa contábil da operação em decorrência do disposto no art. 2° da 
Lei n° 7.862 de 30 de outubro de 1989, enquanto que o empréstimo ao DNER permanece 
sem solução. 

Caso seja concedido o crédito orçamentário para liquidar o empréstimo, os 
recursos seriam liberados pelo Tesouro Nacional ao DNER, que pagaria ao Banco do Brasil 
SoA.~ o qual, por seu turno, recolheria o valor ao Tesouro, configurando-se portanto 
confusão contábil que poderia ser solucionada mediante simples baixa da operação. 

A :fim de se evitar a seqüência desnecessária de operações contábeis, 
mencionadas no item precedente, é que sugerimos o acréscimo do dispositvo supra. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 1996. 

~~~~ 
Deputado PAULO BERNARDO 

PTIPR 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.410/96 
(Deputado Philernon Rodrigues) 

EMENDA ADITIVA 

MP-l.410 

000008 

o art. 10 da MP n° 1.410, de 18.04.96, é acrescido de inciso IX, com a 
redação abaixo, alterando-se, em consequencia, no "caput" do art. 2°, a referência aos "incisos 
V a VIII do artigo 10 desta Medida Provisória, ... " a fim de incluir o inciso IX, ficando assim 
expressa: ... " incisos V a IX do artigo 1 ° desta Medida Provisória ... ti 
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"Art. 1° ...................................................................................................... . 

IX - pagar ao Banco do Brasil S.A. créditos e valores 
correspondentes ao denominado contencioso BrasiIlIraque, 
compreendendo os créditos assumidos pelo Banco do Brasil 
S.A. por sub-rogação das empresas nacionais exportadoras e os 
valores dos sinistros, aip.da pendentes, relativos .a seguros 
contratados com o Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, no 
que se refere a contratos de exportação de bens e serviços para o 
fraque, a fim de que se proceda ao acerto de contas com as 
empresas cedentes. 

JUSTIFICATIV A 

A providência em tela objetiva viabilizar o saneamento do chamado 
contencioso BrasillIraque, resultante de relações comerciais entre os dois países em meados 
da década de 80, quando o Brasil era extremamente dependente de importações de grandes 
quantidades de petróleo daquele país e, em decorrência, empresas nacionais foram· 
ince,ttvadas a intensificar o fornecimento de bens e serviços ao Iraque. 

I.' 

A emergência da guerra entre o lraque e o Irã levou, por gestões do 
governo brasil~iro, a que a União assumisse perante as empresas nacionais a responsabilidade 
por débitos de "obrigações comerciais contratadas pelo Iraque, sub-rogando-se nestes créditos 
a serem realizados mediante fornecimento de petróleo iraquiano ao País. 

Sobrevindo, porém, a invasão do Kuwait pelo Iraque e o embargo 
financeiro imposto ao invasor pelas Nações Unidas, em 1990, não tiveram prosseguimento as 
negociações encetadas para solver as pendências, a despeito de, à época, já o Governo 
brasileiro, através do Banco do Brasil, haver assumido os créditos havidos com o Governo do 
Iraque, por sub-rogação das empresas nacionais envolvidas. 

o assunto foi examinado e equacionado .no âmbitQ do Ministério da 
Fazenda, em 1993, após a solução alvitrada por grupo de trabalho intermíriisterial ter sido 
acolhida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, muito embora até o presente nenhuma 
providência concreta foi tomada, no sentido de o Banco do Brasil ser ressarcido dos referidos 
créditos e valQres e, a sua vez, efetuar com as empresas nacionais. exportadoras os respectivos 
acertos de contas. . 

A situaç.~º . .--apresenta-se ruinosa para o Banco do Brasil, que vem 
suportando prejuizos consideráveis pelo fato de não ter recebido da União os valores cuja 
responsabilidade não lhe pode ser imputada, como na espécie do contencioso BrasillIraque; 
igualmente mergulhadas em prejuízos por conta <\ás pendências referentes a cessões de 
créditos não honradas até hoje, trazendo graves e sérias co~equências que ameaçam sua 
própria sobrevivência. ' 
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A solução desse contencioso também consulta os superiores interesses 
da União, que, somente assim, poderá habilitar-se perante a ONU em razão dos créditos 
devidos pelo governo do Iraque. 

Sala das Sessões, 23 de abril~e 1 /' ) 

rÁI1~;,/ J J -/":-f-
Deputado PHILEMON R0DRlGUE 

PTBIMG 

3 -- PROPOSICÃO ----

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1410/96 

p---------------AUTOR---_________ --. ' 

1~~D_E_P_U_T_A_D_O~._V_A_l_D_IR_C_O_l~A_T_T_O ______________ ~I ~;~~o-J; 
f'i6----------------TirJ-_-=:--_____________ ~ 

, O ' SUPRESSIVA 2 O -SUBSTITUITIVA 3 C&l ' MOOIFICATIIIA' 4 D -ADITIVA 9 O -SU9STlTUITIVO GLOBAL 

s -ARTIG:> ----,--- okRÁGIlAFu ---r---- I'IC'S:} ---r--ALI~Et.. ___ --, 

único 

~19----------------------------T~~--------______________________ ~ 

I 
"Art. 2° -

Parágrafo único - Os títulos a que se refere o caput deste artigo, cujo prazo 
de vencimento não poderá exceder a dezoito anos, serão atualizados pelo 
índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio 
Vargas, acrescido de juros de até doze por cento ao ano" 

JUSTIFICAÇÃO 

A taxa de juros adotada no parágrafo único do Art. 2° revela-se 
sobremaneira excessiva não só em termos de mercado monetário 
internacional, mas também internamente desde que se pressupõe a 
estabilidade da moeda, não se deve pois ultrapassar o dobro da taxa legal 
contemplada na Lei de Usura. 

~~ 
-- s 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.410 

EMENDA MODIFICATIVA 

o art. 2° passa a ter a seguinte redação: 

-MP 1.410 

000010 

Art. 20 As dívidas da União, a que se referem os incisos V a vrn do art. 10 desta 
Medida Provisória, assim como as dívidas da União para com o Banco do Brasil S.A. 
reconhecidas como liquidas, certas e exigíveis pelos Grupos de Trabalho criados pela Portaria 
MF n° 150, de 26 de abril de 1995, cujos relatórios foram aprovados pelo Ministro de Estado da 
Fazenda, serão liquidadas até 31.12.96. 

Parágrafo único. As dívidas mencionadas no "caput" poderão ser pagas com 
Títulos do Tesouro Nacional, emitidos para esse fim, registrados na Céntral de Custódia e de 
Liquidação Financeira de Títulos - CETIP. 

Sala das Sessões, 23'de abril de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRIA 1.410/96 
(Dep. JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS) 

EMENDA ADITIVA 

MP-l.410 
000011 

Abril de 1996 

Acrescente-se à Medida Provisóri.a n° 1.410, de 18 de Abril de t996, artigo 
após o )0. em consequência renumerando-se os demais nos seguintes tennos: 

Art. )0 ................................................................................................................. . 

Art... O Poder Executivo fica autorizado a ressarcir ao Banco do Brasil os 
valores referentes a créditos contra o Governo do fraque, cedidos ao Banco do Brasil SA por 
empresas nacionais , correspondentes ao denominado contencioso BrasiJllraque. bem como 
os valores de sinistros pendentes, relativos a seguros contratados por empresas nacionais com 
o Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, nas exportações de bens e serviços para o Governo 
do Iraque. para que o Banco cessionário proceda acerto de contas com as empresas ced~ntes. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como é de amplo conhecimento, em meados da década de 1980, o Brasil 
Importava t,1fande quantidade de petról~o do Iraque. Em decorrência da conta de importação 
de petróleo, a nossa balança comercial em relação àquele pais era altamente desfavorável, 
razão pela qual o governo brasileiro incentivou e promoveu a exportação de bens e serviços 
para aquele pais por empresas nacionais. 

Estas empresas, convocadas pelo governo brasileiro, participaram de um 
esforço conjunto e efetivamente passaram a manter relações comerciais com aquele pais, as 
quais inicialmente foram normais e ajudaram a equilibrar nossa balança comercial com o 
lraque. 

Todavia, quando ocorreu a guerra do Iraque com o Irã, esse pais deixou 
de cumprir" suaS obrigações com as empresas brasileiras, que, por sua vez, também 
paralisaram a entrega de bens e a prestação de serviços contratados. 

Diante desse quadro, o governo iraquiano pressionou o governo brasileiro, 
recusando-se a continuar fornecendo petróleo ao Brasil se as empresas brasileiras não 
cumprissem os contratos com ele celebrados. 
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Considerando a gravidade da situação criada, uma vez que naquela 
oportunidade o país era completam~nte dependente do petróleo iraquiano, o governo 
brasileiro enviou a Bagdá uma comissão especial com a finalidade de buscar uma 
solução para o problema. 

Essa comissão concluiu que a única alternativa era a de que o governo 
brasileiro assumisse junto às empresas nacionais os débitos do (raque para com elas, 
sub-rogando-se nesses créditos e compensando-os no fornecimento de petróleo do Iraque, 
desde que tais empresas se comprometessem, ao seu turno, a retomar seus contratos 
naquele país. 

O relatório da comissão foi objeto de expediente submetido pela 
,PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A. ao Ministro das Minas e Energia, e deste ao 
Exmo.Sr.Presidente da República, por meio da carta PRESS. - 1077/80, de 15.08.88, o 
qual foi devidamente aprovado pelas referidas autoridádes em 17.08.88. 

Assim as autoridades passaram a implementar a referida decisão 
presidencial, no sentido de serem absorvidos pelo governo brasileiro os créditos das 
empresas nacionais junto ao Iraque, sub-rogando-se, então, nos mesmos créditos e 
direito dessas empresas, decorrentes dos respectivos contratos por elas celebrados 
naquele país. 

Para implementar as cessões crediticias e outras providências necessárias 
a que fossem atingidos os objetivos aprovados e autorizados pelo governo brasileiro, foi o 
Jlanco do Brasil S/A incumbido de celebrar os necessários contratos de cessão e outras 
operações financeiras, o que efetivamente ocorreu. 

Além disso, a Petrobrás foi nomeada representante do governo brasileiro e 
mandatária do Banco do Brasil perante o governo iraquiano, com o objetivo de receber 
os créditos sub-rogados. 

Entretanto, com a invasão do Kuwait pelo Iraque, a Organização das 
Nações Unidas, por meio da Resolução n° 661 de seu Conselho de Segurança determinou 
completo embargo financeiro ao Iraque, o que levou o Brasil, pelo Decreto n° 99.441, de 
07 de agosto de 1990, também a vedar a seus cidadãos e empresas a celebração ou 
manutenção de qualquer relacionamento comercial ou mercantil com aquele país 
agressor. 

Diante dessa situação fática. e considerando a absorção pelo governo 
brasileiro, por intermédio do Banco do Brasil, dos créditos das empresas nacionais junto 
ao lraque, o Exmo.Sr.Ministro da Fazenda. por intermédio do Aviso Ministerial n° 55, 
de 13 de janeiro de 1992, nomeou um Grupo de Trabalho interministerial, com a 
finalidade de identificar e solucionar as pendências relacionadas a esse tema, então 
denominado contencioso Brasil/lraque, quer quanto aos créditos assumidos pelo Banco 
do Brasil, quer quanto a valores segurados pelo Instituto de Resseguros do Brasil- IRB, 
e ainda não honrados por esse órgão. 

O referido Grupo de Trabalho concluiu que o Banco do Brasil havia agido 
efetivamente em nome e por conta da União Federal, pelo que deveria elG" li -;; 
ressarcir-lhe(ao Banco) todos os créditos devidos pelo lraque. a ele ~rérijí" " . ~T 
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nacionais, bem como os valores dos sinistros dos seguros contratados com o IRB, no que se 
refere a contratos de exportação e bens e serviços para o fraque, para qué pudesse, então, o 
Banco do Brasil promover encontro de contas com as empresas nacionais envolvidas. 

Tal conclusão foi submetida à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, tendo 
lá sido exarado parecer sem qualquer discrepância, que foi aprovado peIQ. Exmo .. SLMinistro 
da Fazenda, em 26 de fevereiro de 1993. 

Não obstante o reconhecimento da União, por seus órgãos competentes, de 
sua responsabilidade por esse contencioso com o governo do Iraque, o certo é que até agora 
nenhuma providência concreta foi tomada no sentido de o Banco do Brasil ser ressarcido dos 
referidos créditos e valores. 

Ora esse banco estatal vem acumulando enormes prejuízos, inclusive com 
demissões em massa de funcionários, situação que em muito foi agravaUa pelo fato de não ter 
o Banco recebido da União valores cuja responsabilidade não lhe pode ser imputada, como 
no caso do contencioso Brasil/lraque. 

Tal fato, além de incorreto, caracteriza verdadeiro abuso de poder de controle 
por parte da União Federal, acionista majoritária do Banco do Brasil, pois impõe aos 
acionistas minoritários prejuízos por atos e fatos somente a ela, União, imputáveis. 

A solução do contencioso BrasillIraque é também imprescindível porque 
somente assim poderá, o Governo Brasileiro, habilitar-se junto à Organização das Nações 
Unidas, com vistas a obter compensação por esses créditos devidos pelo Governo do lraque, 
o que, aliás, já deveria ter ocorrido. 

Sala das Reuniões, em 24 de Abril de }996. 
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Suprima-se o art. 5°: 

MP-l.410 

000012 
~odasen 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.41Õ"-·-"-"--

EMENDA SUPRESSIV A 

JUSTIFICATIVA 

o art. 5° da Medida Provisória 1.410 confere aos o bancos um instrumento mais 
efetivo e rápido para executar o correntista inadimplente - de acordo como dispositivo, os 
contratos de cheque especial passam a ser titulos executivos extrajudiciais e os saldos negativos 
nos extratos de conta corrente já configuram como dívida líquida e certa.. Com isso~ o banco 
tem poderes para executar o correntista com a simples anexação do extrato em que o débito 
está discriminado. Antes da edição da:MP, o STJ não aceitava o contrato como titulo executivo, 
o que levava o banco a entrar com ação na justiça, para obter um documento de execução da 
dívida. O dispositivo vem, portanto, agilizar imensamente os procedimentos de execução da 
dívida, à custa da eliminação de todas as salvaguardas do correntista, inclusive contra a adoção 
de práticas abusivas por parte da instituiçãQ credora. As medidas de agilização dos 
procedimentos judiciais não podem ser adotadas com a pura e simples supressão de instâncias 
processuais, sob pena de prejudicarmos direitos e salvaguardas do cidadão e não tocarmos no 
real cerne do problema, que são as deficiências operacionais e o desaparelhamento do Poder 
Judiciário. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1996. 

<... 

---......-_. 00°,::> 
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El\tENDA N° ,DE 1996 
(SUPRESSIVA) 

MP-l.410 

000013 
~Pro 

À Medida Provisória-'"'n"'õ'I7Tü:
o-;1';-

18.0./.96, que "Dispõe sobre a 
emissão de Notas do Tesouro 
Nacional - NTN destinadas ao 
aumento de capital do Banco do 
Brasil S.A., e dá outras 
providências ". 

Suprima-se, da Medida Provisória nO 1.410, de 18.04.96, o art. 
5°, que assim dispõe: 

Art. 5°. Os instrumentos, públicos ou particulares, de 
-contrato de depósito bancário e de contrato de abertura de 
crédito em conta corrente para garantia de cheques (cheque 
especial) são títulos executivos extrajudiciais, sendo líquidos 
os saldos apresentados nos extratos de conta-corren(e 
emitidos pela instituição financeira, na forma dos 
respectivos instrumentos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão deste dispositivo da Medida Provissória toma-se 
imeprativa, tendo em vista a instabilidade que essa regra ocasionará às 
relações de crédito, particulannente, neste passo, às pessoas fisicas e às 
micro e pequenas empresas, que passarão a sofrer cobranças de encargos 
financeiros muito além das suas capacidades de pagamento, tomando 
incoerentes todas as medidas -que .vêm sendo tomadas para facilitar o 
cumprimento das obrigações assumidas com o sistema financeiro. 

Ora, proporcionar ao Sistema Financeiro Nacional cobrar dos 
tomadores de créditos em contratos de depósito bancário e de abertura de 
crédito em conta-corrente para garantia de cheques (cheque especial), 
quaisquer valores lançados nas contas-correntes, sob qualquer justificativa, 
através de ações de execução, afronta os dispositivos do Código de Defesa 
do Consumidor (art. 51) e do Códgio Civil Brasileiro (28 parte do art. 115). 
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Além disso, ignorar a existência de vasta jurisprudência 
fonnulada por todos os tlibunais estaduais c, principallncnte, pelo Superior 
Tribunal de Justiça é, no mínimo, um desrespeito ao Poder Judiciário, que, 
durante os últimos anos, vem negando validade, como título executivo 
extrajudicial, a contratos do tipo do enfocado peJo art. 5° da Medida 
Provisória n° IA 10, de 18 de abril de 1996. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1996 

MP-l.410 
000014 

-------:--------AUTOR--------------, r DEPUT'ADO ~ALDIR COLATTO 

...".6------..:..-.----------- n~.)-__________________ ___, 

1 00 -SUPRESSlVA 2 o -SUIISTITUITIVA 3 o -MOOIFICATIVA 4 o -AOITIVA 9 o -SuaSTITUITIVO GLOBAL 

r o 17~1~ -~ L..r= __ -_A_RT;:;.;_~ __ -.:... ___ "_~R_ÁG_AA_F,)~========~_'_'1C_'S)_-_-_ -_ -_--.;.. -,I ___ A_LI'I_E/., __ ----' 

~19--------------------T~~---------------------~ 

I 
Revoga-se o Art. 5° da Medida Provisória nO 1.367, de 20 de março de 1996. 
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JUSTIFICAÇÃO' 

Tendo sido aprovado a lei de securitização da dívida agrícola. torna-se 
inócua a explicitação legal e conseqüentemente a transformação de débitos 
relativos a contrato de abertura de crédito em conta corrente para garantia de 
cheques (cheque especial) e principalmente a caracterização de líquido e 
certo os saldos apresentados nos extratos de conta-corrente. A balbúrdia 
institucionalizada nas contas gráficas dos agricultores brasileiros perpetrada 
pelo Banco do Brasil nos faz crer na inviabilidade da manutenção do 
dispositivo legal em tela. 

=ho ... 
~G =---
~ .-

MP-l.'410 

000015 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.410 

EMENDA SUPRESSlV A 

Suprima-se o art. 6°: 

JUSTIFICATN A 

o art. 6° da Medida Provisória 1.410 autoriza a fonnalização e repactuação de 
operações de crédito mediante a capitalização, mensal, semestral ou anual 4e juros, a adoção de 
encargos financeiros com base em taxas flutuantes e encargos financeiros substitutivos para 
incidirem a partir do vencimento. da operação, sem prejuízo dos juros de mora, da multa ou de 
outros encargos legalmente exigíveis. Considerando que as espécies de contratações tratadas na 
Medida Provisória são fonnalizadas por contratos de adesão, é certo que o mutuário não poderá 
se m~nifestar sobre a periodicidade de capitalização dos juros, prevalecendo, portanto, a 
vontade da instituição credora. Com a medida, o governo desconsidera a função social do 
crédito, estabelecendo um nítido favorecimento ao setor financeiro' em detrimento dos setores 
produtivos, que passarão a arcar com encargos extorsivos. A própria adoção de taxas de juros 
flutuantes !:eflete a intenção subjacente da MP de criar uma nova, vertente de lucros para as 
instituições financeiras, e, assim, compensar as perdas advindas c~m a queda da inflação. Vale 

l 
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dizer que tanto o regime de capitalização dos juros como a adoção de taxas flutuantes sempre 
foram repudiados pela jurisprudência brasileira. Não se faz correto, portanto, que tal expediente 
seja autorizado através de Medida Provisória, instrumento que se justifica apenas pela urgência 
e relevância. 

Sala <4s Sessões, 23 de abril de 1996 . 

........... 
.............. 

MP-l.410 
000016 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1410, de 18 de abril de 1996 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art 6° da MEDIDA PROVISÓRIA :ND 1410, de 18 de abril de 

1996, publicada no DOU de 19, de abril de 1996. 

JUSTIFICAÇÃO 

EscQndidos na Medida Provisória nO 1.367, de 20 de março, que deveria 

apenas dispor, como nela ementado, ~obre a "emissão de Notas do Tesouro Nacional- NTN 

destinadas a aumento de capital do Banco do Brasil S. A.", e repetidos na sua reedição 

através da Medida Provisóna n° .1410, de 18 de abril de 1996, apesar de veementes denúncias 

de irregularidade, os tecno-burocratas do Governo, arvorados em legisladores autocráticos 

pela ausência de reação do' Congresso à absurda proliferação de Medi~ Provisórias, 
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inseriram, subrepticiamente. uma série de dispositivos que nada têm a ver com a matéria 

ementada, e cujo único objetivo é facilitar o trabalho dos bancos na cobrança de dívidas do 

cheque especial e de outros empréstimos, dando munição para que essas instituições passem 

a cobrar juros capitalizados mensalmente Guros sobre juros) em todas as operações de 

crédito, o que vinha sendo terminantemente proibido pela Justiça, 

Assinale-se, por oportuno, e para bem demonstrar a insensibilidade e falta de 

compromissos com a população que têm norteado as recentes inovações na área financeira, 

que a prática dos chamados "juros flutuantes" é a mesma que foi imposta, leoninamente, ao 

nosso país pelos credores internacionais, a mesma que apesar de denunciada por expressivos 

segnlentos da Nação foi aceita placidamente pela diversas equipes econômicas, e que é a 

causa maior da dívida externa brutal que ainda hoje ameaça permanentemente nosso 

desenvolvimento, ao consumir reservas preciosas para satisfazer o apetite dos banqueiros 

internacionais. 

Essa mesma e desonesta prática é a receita milagreira que a área financeira do 

governo tratou dé aplicar. agora internamente, para - não bastasse o PROER - dar mais uma 

ajudazinha aos Lancos - e não apenas ao Banco do Brasil ~ em detrimento do cidadão 

comum, das indústrias e do comércio. 

Cumpre observar que o Regimento Interno da Câmara dos Deputados é claro e 

veda, expressamente, o artificio de se embutir, no corpo de qualquer proposição, matéria 

estranha ao enunciado OBJETIVAMENTE DECLARADO na emen~ sendo tal vedação 

reiterada em diversos dispositivos. 

A esse respeito, assim dispõe o Regimento Interno da Câmara dos Deputadós: 

" Art.lOO ................. " ........................................... , ........ ,. ......... . 

§ 3° Nenhuma proposiçlo poderá conter matéria estranha ao enunciado 

OBJETIVAMENTE DECLARADO na ementa, ou dele decorrente." (o 

grifo e o destaque são nossos) 

"Art. 111. Os projetos deverão ser divididos em artigos numerados, redigidos 

de forma concisa e clara, precedidos, sempre, da respectiva ementa. 
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§ 2° Cada projeto deverâ conter, simplesmente, a enunciação da vontade 

legislativa, de conformidade com o § 3° do art.100, aplicando-se, caso 

contrário, o disposto no art. 137, § 1°, ou no art. 57, m. (o grifo é nosso) 

§ 3° Nenhum artigo de projeto poderá conter duas ou mais matérias diversas." 

I, • 

"Art. 112. Os projetos que:1 forem àpresentados sem obse"incia dos 

preceitos fixados no artigo anterior e seus parágrafos, bem como os que, 

explícita ou implicitamente, contenham referências a lei, artigo de lei, decreto 

ou regulamento, contrato ou concessão, ou qualquer ato administrativo e não 

se façam acompanhar de sua transcrição, ou, por qualquer modo, se 

demonstrem incompletos e sem esclarecimentos, só serão enviados às 

Comissões, cientes os Autores do retardamento, depois de· completada sua 

instrução. " (o grifo é nosso) 

Para facilidade de raciocínio, transcrevemos a seguir os dois dispositivos 

referenciados no texto dos artigos anteriores: 

"Art.137 .................................................................................... . 

§ 1° Além do que estabelece o ar. 125, a Presidência devolverá ao Autor 

qualquer proposição que: 

I - não estiver devidamente fonnalizada e em termos; 

n -versar matéria: 

a) alheia à competência da Câmara; 

b) evidentemente inconstitucional; 

c) anti-regimentaL 

§ 2° .............................................. ; ........ ~~ .............................. " (o grifo e nosso) 

"Art. 57. No desenvolvimento dos seus/trabalhos, as Comiss<5es observarlo as 

seguintes normas: 

............................................................................................ 
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m -quando diferentes matérias se encontrarem num mesmo projeto, poderio 

as Comissões dividi-las para constitufrem proposições separadas, 

remetendo-as à Mesa para efeito de renumeração e distribuição; 

" 

Po~ outro lado; o Regimento Comum do Congresso Nacional, fonte primária 

das normas 'que disciplinam o processo legislativo conjunto das duas Casas do Parlamento, 

dispõe que: 

"Art. lSI. Nos casos omissos neste Regimento aplicar-se-Io as disposições do 

Regimento do Senado e, se este ainda for omisso, as do da Cimara dos 

Deputados. " 

Ainda no capitulo das flagrantes ofensas à boa técnica legislativa, há que se 

apurar a inconstitucionalidade do art. 60 da MP, à vista do que dispõe a Constituição Federal, 

em seu art. 192, ao reservar a matéria in casu ao âmbitõ de lei complementar, o que proíbe ao 

Executivo legislar sobre o assunto versado no artigo através de uma simples, imperial e 
arrogante Medida Provisória: 

Assim reza nossa Carta Magna: 

"Art. 192. O sistema rman~iro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do Pais e a servir aos interesses da coletividade, 

SERÁ REGULADO EM LEI COMPLEMENTAR, que disporá, inclusive, 

sobre: 

IV - a organizaçlo, o funcionamento e as atribuiç6es do banco central e 

demais instituiç6es financeiras públicas e privado; 

§ 30 As tuas de juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer outras 

remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito, Dlo 
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poderio ser superiores a doze por cento ao ano; a cobrança acima deste 

limite será conceituada. como crime de usura, punido, em todas as suas 

modalidades, nos termos que a lei determinar." (o grifo e 'o destaque são 

nossos) 

O que se percebe, o que fica evidenciado, é que - os legisladores do Executivo 

ampliam a seu talante o alcance da expressão "e dá outras providências", para inserir, 

sibilinamente, matérias estranhas à e~enta no córpo de suas Medidas Provisórias. O perigo 

dessa prática despudorada, para a sociedade, é evidente: atos arbitrarios, facciosos, decisões 

que previlegiam certos segmentos, - podem e estão passando desapercebidos nó seio de 

medidas aparentemente saneadoras, e que. em aparência, atendem ao pressuposto 

constitucional da "RELEV ÁNCIA E URGÊNCIA" capitulados no caput do art. 62 da 

Constituiçlo Federal. 

DAR.OUTRAS PROVIDÊNCIAS é um et coetera, uma forma consagrada e 

sintética de se esclarecer que outros detalhes que não os expressamente citados constam do 

texto _<!c» diploma legal, MAS SEMPRE, MANDATORIAMENTE, RELAC~O~APOS 
. , , 

APENAS AO ASSUNTO EMENTADO. 

Esta norma, consagrada, como vimos, no nosso Regimento, e já ampl;ut;tentye 

debàtida nas Comissões de Constituição e Justiça das duas Casas do Congresso, é UMA 

PROTEÇÃO para a sociedade e para a segurança de nosso ordenamento jurídico, e não pode 

ser derrogada pelos técnicos ao Governo sem a enérgica reação dos que detêm um mandato 

popular. 

Quanto ao MÉRITo do dispositivo contestado, há aindal que considerar que a 

cob~ de juros capitalizados mensalmente nos empréstimos~ em vez de j~os simples, faz­

a divida crescer aceleradamente e, embora ilegal, já era prática comum no mercado, segundo 

advogados. A MP, ao autorizar a utilização de taxas flutuantes nas operações de crédito e a 

alteraçlo de taxas contratadas no venciment, faz com que tomadores de empréstimos fiquem 

totalmente desprotegidos do ponto de vista jurídico, segundo afirmações do Dr. Carlos Ayres, 

consultor especializado em renegociação de dívidas bancárias, transcritas em diversos 

jornais. 

No caso do cheque especial, a MP transformou o extrato bancário em que 

aparece a divida em um titulo executável extrajudicialmente. Com isso, explica o advogado 
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Vagner Antônio Cosenza., O banco não precisa mais entrar com ação para obter um título 

executável ou emitir nota promissória ou letra de câmbio em nome do devedor. O extrato 

pode ser protestado e o devedor terá de dar gamntias ao banco se quiser discutir a dívida 

liA medida facilita o trabalho do banco de cobrar dívidas do especial, porque 

vai desestimular a reação dos correntistas"~ explica o Or. Cosenza. "Afinal, ninguém quer um 

oficial de Justiça penhorando seus bens. " 

Já a cobrança de juros capitalizados mensalmente passa a ser permitida, 

embora apenas nas operações de crédito contratadas ou renegociadas a partir de 21 de março. 

No caso do cheque especial, a capitalização mensal passaria a ser legal, com base l13. MP, a 

partir da data da próxima renovação. 

Por todo o exposto, é imperativa a revogação desse artificio espúrio 

ardilosamente enquistado no bojo de uma MP que enganosamente se apresenta como 

salvadora do nosso Banco do Brasil, ao dispor sobre a "emissão de Notas do Tesouro 

Nacional - NTN destinadas a aumento de capital do Banco do Brasil S. A. " 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1996. 
I 

. . /- ... -.. ~ /-....... //" 

.. .... j 1'- I • '-./ .J • --,,/ 

Depu~d~JOSÉjANENE 
prBIPR 

EMENDA N° ,DE 1996 
(SUPRESSIVA) 

MP-l.410 
000017 

À Nfedida Provisória nO 1.410, de 
18.0../.96, que "Dispõe sobre a 
emissão de Notas do Tesouro 
Nacional - NTN d('sl inadas ao 
aumento de capi/al do Banco da • 
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FJrasil S.A., e dá outras 
providências ". 

Suprima-se, da Medida Provisória n° 1.410, de 18.04.96, o art. 
6° e seus incisos, que assim dispõem: 

Art. 6°. Na formalização ou na repactuação de 
operações de crédito de qualquer natureza ou modalidade 
concedidas por instituição financeira, qualquer que seja o 
instrumento de crédito utilizado, as I)artes poderão pa,ctuar, 
na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional: 

I - juros capitalizados mensal, semestral ou anualmente; 

li .; 'encargos· financeiros com base em taxas flutuantes, 
divulgadas regularmente em jonlais de grande circulação, 
desde que sejam apuradas por entidades públicas ou 
privadas autorizadas no mercado de balcão, ou com base 
em outras taxas admitid~,s pelo Conselho Monetário 
Nacional, ainda (Iue apuradas por entidades privadas; 

111 - Encargos financeiros substitutivos para indicarem a 
partir do' ven~imento, ordinário ou extraordinário, do 
empréstimo 'ou ·financiamento a até a sua liquidação, 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo dos juros de mora, 
de multa ou de outros encarg~s ajustados ou legalmente 
-exigíveis: 

JUSTIFICAÇÃO 

Os dispositivos em questão, além da constitucionalidade 
questionável; envolvem problemas de ordem legal e prática que não podem 
ser ignorados. 

A - No que diz respeito ao art. 60
; verificam-se os graves 

efeitos práticos que advirão para os tomadores de empréstimos. Olvidou o 
Poder Executivo, num primeiro momento, que as espécies de contratações 
tratadas na Medida Provisória são, sel11pr~ - fonnalizádas através de 
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contratos de adesão. Assim, o mutuário, via de regra, sequer poderá 
manifestar sua pretensão· no sentido de que os juros estabelecidos no 
instrumento sejam capitalizados mensal, semestral ou anualmente. 

Não há, de efeito, qualquer .margem de discussão. O 
dispositivo sob comento confere às instituj~ões financeiras a faculdade de 
optar pelo critério de cálculo que melhor lhe convier. Obviamente, por ser 
mais vantajoso, o que se observará, a partir da Medida Provisória, será o 
cálculo dos juros capitalizados mensalmente prevalecendo a vontade 
superior da instituição financeira concedente do crédito. 

É cnlcl c injustificada a mcóida do Govenlo Federal, para o 
setor produtivo. Pretende, por vias transversas, capitalizar o. sistema 
financeiro com rccursos desviados do setor produtivo, olvidando a função 
social do crédito. 

Isso porque o novo critério de cálculo autorizado pela Medida 
Provisótia sob comento eleva, ardilosamente, o valor dos encargos, 
sacrificando o tomador. 

Com efeito, se observado o critério definido no Decreto nO 
22.626, de 1933, até então vigente também 'para as instituições financeiras 
no que se refere ao critério de cálculo (e não ao percentual) dos juros, em 
confronto com a autorização agora conferida pela Medida Provisória nO 
l.410 (que sucede a de nO 1.367), o efeito prático aparece de forma 
evidente. 

Exemplificando: tomada a taxa de juros de 10% ao mês, 
calculada de modo linear, nos tennos do Decreto nO 22.626/1933, o tomador 
do empréstimo pagaria, ao final de um ano, juros de 120%; se esses mesmos 
juros de 10% ao mês forem calculados de fonna capitalizada, como 
autorizou a Medida Provisória sob comento, ao final de um ano, o mesmo 
mutuário pagaria juros da ordem de 213,84%. 

Na primeira hipótese (juros lineares), para um empréstimo de 
R$ 1.000.000,00, ao final de doze meses, o mutuário pagaria o equivalente a 
R$ 2.200.000,00 (principal + juros); na segunda hipótese (juros 
capitalizados mensalmente), para o mesmo empréstimo de R~ 1:000.00?,00, 
o mutuário pagaria o montante de R$ 3.138.428,00 (pmclpal + Juros 
capitalizados). 
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Toma-se evidente que a Medida Provisória cria nova e nefasta 
vertente de lucro às instituições financeiras, que vinha sendo rejeitada, com 
tranqüilidade, pela jurispmdência pátria. (v.g., Súmula 121/STF). 

Ora, juro é a remuneração que o credor pode exigir, para 
privar-se de uma soma em dinheiro que adiantou ao devedor. E o dinheiro, 
com se sabe, é a mercadoria dos bancos. 

Assim, quando uma instituição financeira concede um 
empréstimo, já embute, na taxa cobrada, a sua expectativa de ganho ~(seu 
lucro), inclusive margem de risco. Se, no entanto, além de definir todos os 
riscos e sua margem de lucro, calcula essa taxa de modo capitalizado, seu 
ganho se multiplica, em detrimento do mutuário. . Na feliz expressão de 
Laurent, A capitalização dos juros dobra a dívida após um certo lapso de 
tempo, sem que o devedor perceba. ... A- capitalização 'é, sobretudo, 
perigosa quando se faz com juros a vencer: o tomador que tem necessidade 
de dinheiro é obrigado a aceitar toda,,,' as condições que lhe são impostas e 
se ilude, esperando poder pagar os juros; depois, acha-se impossibilitado 
de cumpri;' a obrigação; o creqQr fica quieto até que o capital dobre ou 
triplique, e então a nllna do infeliz devedor é consumada. 

Essa' multiplicação do' ganho decorre, precisamente, da 
capitalização dos juros, que nada mais é do que a cobrança de juros de 
juros. E, se os juros representam o lucro da instituição financeira, pode-se 

. afinnar que, na capitalização, estará h;:tve_l!ºç!Jucro do lucro (juros de juros), 
o que não acontece para quem produz. 

. Essa forma de .ganho (lucro do iucro - juros de juros) sempre 
foi repudiada pelo Direito. Já no direito romano, o anatocismo era 
considerado crime. No Código de Justiniano, encontrava-se expressa 
proibiçã9 da cobrança de juros de juros. 

Seguiu-se, no Direito Canônico, a proibição e, no direito 
modenlo, várias são as legislações que vedam essa prática (v.g., _na 
Alemanha, BGB § 248, art. 560; em Portugal, art. 560, § 10; na França, art. 
1.154 do Código Civil, etc). 

No Brasil, o Código Comercial de 1850 já dispunha sobre a 
matéria, expressamente proibindo a cobrança de juros de juros. Finalmente, 
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o Decreto nO 22.626, de 1933, repetiu a proibição contida no Código 
Comercial. 

Portanto, através da Medida Provisória em questão, o Poder 
Executivo pretende mo.difiear~ radicalmente o que durante séculos se 
considerou como preço jhsto pclo empréstimo' de dinheiro. 

I 

B - De outra feita, no inciso lI, do artigo 6°, o Poder Executivo 
autorizou as instituiçõe$ :financeiras a cobrarem, em seus empréstimos, taxas 
de juros flutuantes. aivda que apuradas por entidades privadas. 

I , 
I 

A cobrança de encargos financeiros. com base em raxas 
flutuantes (v.g. taxa ANI3ID, CDI) vinha sendo largamente praticada pelas 
instituições financeiras. Os Tribunais pátrios, especialmente o egrégio 
Superior Tribunal de Justiça, no entanto, por reconhecer a unilateralidade na 
fixação daquelas taxas, caracterizando condição potestativa, em diversas 
oportunidades, rejeitou o expediente agora autorizado pela Medida 
Provisória n° 1.410. 

É evidente que estabelecer-se taxas flutuantes nas operações de 
crédito proporciona séria instabilidade no contrato, prejudicando o mutuário 
quanto ao conhecimento prévio dos cncargos. financeiros incidentes em sua 
operação, ficando as taxas ao sabor dos interesses e conveniências das 
taxas ... apuradas por entidades privadas, como referido na Medida 
Provisória. 

Outrossim, com essa disposição, o Poder Executivo afastou das 
operações de crédito a incidência de diversos dispositivos do Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), como aqueles, entre 
outros, que elegem de abusivas as cláusulas contratuais que permitam ao 
fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 
unilateral (art. 51, X); ou que obriguem ao fornecedor do produto ou 
serviço a infonnar o consumidor, prévia e adcquadamente, sobre montante 
dejuros de mora e da lata efeiinl anual e a soma total a pagar, com e sem 
financiamento, 

Não restam duvidas que o cstabelcimento de taxas flutuantes, 
ainJa que apuradas por entidades privadas, possibilita, ainda que 
indiretamente, a variação do preço de manêira unilateral. Impossibilita, 
também, a infonnação prévia do montante de juros a ser pago. 
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Portanto, onde o consumidor mais precisa de proteção, o Poder 
Executivo estabeleceu a possibilidade de não aplicar-se o disposto no 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

c - De outro lado, olvidando os índices de inadimplência 
atuais, decorrentes da política de juros altos, a Medida Provisória, no inciso 
IH, do art. 6°, autorizou a majoração ilimitada dos encargos moratórios. 

A disposição é casuística quando se observa que o Banco do 
Brasil, em suas operações, especialmente aquelas realizadas junto ao ~etor 
rural, dispunha em seus instrumentos, para a hipótese de inadimplemento, a 
elevação das taxas de normalidade, além do cômputo dos juros moratórios 
estabelecidos em lei e a multa contratual. 

Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça não acolheu a 
leonina clásula contratual. Desse modo, optou-se por obrigar o Judiciário a 
aceitar tal disposição contratual. 

Ora, se na vigência do contrato o mutuário não consegue pagar 
o financiamento, em face dos elevados encargos cobrados, obviamente que, 
luna vez inadimplida a obrigação, terá maiores dificuldades de' efetuar o 
pagamento, se elevados os encargos a percentuais fixados pela instituição 
financeira e superiores àqueles estabelecidos durante a vigência do contrato. 
O dispositivo, simplesmente, inviabilizará o pagamento. 

Demais disso, como já se disse, quando estabelecem suas taxas 
de juros, as instituições financeiras já embütem sua margem de lucro, custos 
administrativos, custos de capatação e' margem de Hsco. Esta última Visa 
cobrir, exatamente, o risco da inadimplência. 

Portanto, já por antecipação, a instituiç'~o financeira calcula e 
cobra a margem de risco do inadimplemento. Se assim é, sem sentido a 
autorização para que os encargos moratórios sejam elevados em percentuais 
superiores aos estabelcidos pelo Código Civil e pelá T "'i de Usura, de no 
máximo 1 % ao mês (art. 1.062, do CC e art. 5° da Lei de Usura). 

Sala das Sessões, 23 de abril ~e 19~6 ..... -"': / ~---7 . , .~ .,' _., . .. ') .-?'" -",; --' ,. , ' " ".~' ' ..... ~ ""'" _ .. ~ , 

Senador PEDRO SIMON 
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"Art. 6° -

1- Juros capitalizados mensal, semestral, ou anualmente, assegurado, no 
mínimo, a capitalização semestral dos juros para as operações de 
crédito rural. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de preservar o critério já vigente há quase três décadas. 
contido no Decreto Lei nO 167, de 14 de fevereiro de 1967 em seu art. 5°, que 
contempla a exigibilidade dos juros nos créditos rurais em 30 de junho e 31 de 
dezembro, admitida a capitalização nas datas previstas, entendimento este 
reiterado em vários julgados nos Tribunais Superiores. 

=--." l 
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____________ .......... __ A_Uf_O_R _______________ ---I11 N°PROr-iTl'ARIO I Deputado Carlos Melles . _ _ 

TIPO 
1 O • SUPRESSIVA 2 (x) • SUBSTlTllTlVA 3 () • MODIFICATIVA 4 () • ADITIVA 9 () • SUBSTITlJTIVO GLOBAL 
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nx,o 

o art. 6°, inciso I, da Medida Provisória nO 1.410, de 19 de abril de 1996, passa 
a viger com a seguinte redação: 

" Art. 6~ .................................................... . 

1- juros simples, calclllados linearmel1le, apropriados mensal, semestral ou 

------ PROltOSICAO - - ------r MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1410/96 
____________ ~UTOII_-_-----------__, 

LDEPUTAOO VALDIR COLATTO 

"~)-----------'--------~ 
1 CJ SUPIlliSSIV" 2 o -'UISTITUI_TI\I.a 3 00 MOOI,IC.\TIIIÍ 4 o -"OITIVA 9 o -SOISTITUITlVO GLOI"L ~ 

~----__ --------__ ---------------__ T~O_------------------------~ I' 

I 
"Art. 6° . . ................................................................................................................................................... , . 

...................................................................................... 
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111 - Encargos financeiros substitutivos Jim!tª<!os a doze por cento ao ano 
para incidirem a partir' do vencimento, ordinàrTà -üU···-extraof-dinário, do 
empréstimo ou financiamento e até a sua liquidação, judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo dos juros de mora, da multa ou de outros ~ncargos legalmente 
exigíveis. 

JUSTIFICAÇÃO 

A taxa de juros a ser adotada no item 111 do Art. 6° da Medida Provisória 
não deverá ultrapassar a norma constitucional e a Lei de Usura em vigor. 

----

Suprima-se o art. 7°: 

~~~ 
- ---:;;;:;: -=. -- =---

MEDIDA PROVISÓRIA N ~ .• LV 

EMENDA SUPRESSIV A 

JUSTIFICATIVA 

MP-l.410 
000021 

O art. ?O da Medida Provisória 1.410 estabelece que, nos casos em que o credor 
for instituição fina...'1.ceira, as composições, confissões e assunções de dívidas poderão ser 
efetuadas por meio de cédulas pignoratícias de crédito rural, títulos de crédito industrial e 
títulos de crédito comercial. Tais instrumentos de crédito, que originalmente previam a adoção 
do regime de capitalização semestral dos juros, foram recentemente alterados, a fim de abrigar 
a capitalização mensal dos juros. Isso configurou um ônus excessivamente elevado ao devedor, 
que tinha seu débito multiplicado em curto lapso de tempo. Essa modalidade de cobrança de 
juros sobre juros amplia os ganhos já elevados do setor financeiro, ao mesmo tempo em que 

l 
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contribui para deteriorar as condições de solvabilidade do devedor, inviabilizando seus esforços 
de soergimento financeiro. Não há dúvida de que esta modalidade de cobrança além de 
perversa, é renegada pelo próprio direito, haja vista as posições finnadas por nossos tribunais. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1996. 

------
j)E:P"TA.DV ::V.s.E 1..A.~\.AD0 PTISP 

El\'IENJ)t\ N° t DE 1996 
(SUPRl~SSIVA) 

MP-l.410 
000022 

À A1edida Provisória nO /.4/0, de 
/8.0-1.96, que "Disptle sobre a 
emis.w.io de Notas do Tesouro 
Nacion611 - NTN destinadas ao 
l1UI11CJ1/O de capilal do Banco do 
Brasil S.A., e dá outras 
providências ". 

Suprima-se, da Medida Provisória n° t.41 O, de 18.04.96, o art. 
7°, que assim dispõe: 

Art. 7°. As composições, confissões e assunções de 
dívidas, quando o credor ror instituição financeira, poderão 
ser efetuadas por meio dos instrumentos- de crédito de que 
tratam o Decreto-lei nO 167, de 14 de fevereiro de 1967, o 
Decreto-lei n° 413, de 9 de j~,neiro de 1969, a Lei nO 6.313, 
de 16 de dezembro de 1975 e a Lei n° 6.840, de 3 de 
novembro de 1980. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este artigo merece ser suprimido, uma vez que a sua vigência 
implicaria em al:>surda mahlltcl1\~~io da possibilidade de capitalização mensal 
de juros, proposta pelo inciso I do art. 6° da Medida Provisória em questão, 
cuja supressão já foi--solicitacla através de Emenda à parte. 

Ocorre que, por jurisprudência, o Sistema' Financeiro Nacional 
obteve a possibilidade de capitnlizar juros, mensalmente, nas operações 
assumidas através dos Decretos-lei nf's 167, de 14 de fevereiro de 1967 e , 
413, de 9 de janeiro de 1969. 

Assim, na verdade, pretende-se obter a possibilidade de 
capitalização mensal dos juros, através de d<JÍ~ instrumentos: o previsto no 
inciso I do art. 6° e o objeto do dispositivo ora em causa, uma vez que 
suprimido o primeiro vigoraria a se!,'unda hipótese, esta obtida de maneira 
sorrateira .. 

Na verdade, é absurda a. hipótese de se capitalizar J : •• os 
mensalmente, em operações que visem o fomento da agricultura, da 
indústria e do comércio, notadamente quando essas operações sejam 
financiadas com recursos públicos, 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1996 

/ 
/.,/'/ 

, ."1" 
) ;'1/' " 

'/) •. /~ -.... ",.' I' 
\ /' 

Senador PÉDRO SIMON 
• 
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MEDIDA PROVISÓRIl-.. •. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 8°: 

JUSTIFICATN A 

Quinta-feira 25 06031 

MP...:.l.410 

000023 

o art. 8° da Medida Provisória 1.410 considera os bens referidos no art. 1,. do 
Decreto-Lei nO 167 como bens infungíveis, para os efeitos do art: 1.287 do Código Civil e dos 
artigos 168 e 171, parágrafo 2°, m, do Código Penal. Esse dispositivo inclui o penhor cedular 
de gêneros oriundos da produção agrícola, extrativa ou pastoril, fungível por natureza. Ao 
considerar tais bens como infungíveis, o dispositivo nada mais' faz do que considerar a sua 
venda, pelo produtor, como crime. Isso evidencia a criação de uma nova modalidade de crime, 
alterando, portanto, Q tipo de pena aplicável. Diante disso, o art. 8~ I é flagrantemente 
inconstitucional, pois afronta o' inCiso XXXIX, do art. ?O da ~ei Maio,r, já que a Medida 
Provisória não pode instituir crime ou pena criminal. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1996. 
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El\IENDA N° ,DE 1996 
(SUPRfi~SSI;T A) 

Abril de 1996 

MP-l.410 
000024 

A Aledida Provisória n° J. 4/ O, de 
J 8.0-1. Y6, que .. J)i.\põe sobre a 
emis.w.70 'de Notas do Tesouro 
Nacional - NTN destinadas ao 
llUllIento de capital do Banço do 
/Jrasil S.A., e dá outras 
providências ". 

Suprima-se~ da Medida Provisória nO 1.410, de 18.04.96, o art. 
8°, que assim dispõe: 

Art. 8°. Os bens a (Iue se referem o art. 11 do 
llecrct·; lei n° 167, de 1967, e os vinculados às operações de 
política de garantia de I)reços mínimos são considerados 
ingungíveis para os efeitos do art. 1.287 do Código Civil e 
dos arts. 168 e 171, § 2°, 111, do C()digo Penal. 

JllSTI FIGAÇÃO 

Neste artigo, cuidou, a Medida Provisória de considerar os 
bens referidos no art. 17 do Decreto-lei n° 167 como bens infungíveis, para 
os efeitos do art. 1.287 do Código Civil e dos artigos 168 e 171, § 2°, III do 
Código Penal. Não ressalvou o penhor ccdular de gêneros oriundos da 
produção .. agrícola, extrativa ou pastoril, fungíveis por natureza (art. 55, do 
Decreto-Lei nO 167). 
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Ocorre que, por via oblíqu~, o artigo 80 da Medida Provisória 
modificou o tipo penal, criando nova modalidade de crime, qual seja: elegeu 
os gêneros oriundos da produção agrícola, extrativa ou pastoril, como bens 
infungíveis, afrontando o princípio da reserva legal. 

S:lla das Sessões, 23 de abril de 1996 

/) . ..,."é <. __ 

Senador pÉoR6s.MoN 

MEDIDA PROVISÓRU 

EMENDA ADITIVA 

MP-l.410 
000025 

~Prodasel 

c-........ "----dtDMII.~,..... 

Inclua-se, onde couber,.o seguinte artigo: 

Art. O Banco do Brasil contratará, ~etamente -com a limão ou com sua 
interveniência: 

I - na guaJidade de agente financeiro do Tesouro _Nacional, a execução-dos 
encargos pertinentes a essas funções; 

II - a realização de financiamentos de interesse governamental ~ __ a _execuçlo de 
programas oficiais mediante aplicação de recursos supridos pelo Tesouro Nacional; e 

m - a concessão de garantia em favor do Tesouro Nacional, em contratos· de 
financiamento realizados com base na lei. 

Parágrafo único. 
conforme o caso: 

A contratação de que trata este artigo fica condicionada, 
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a) à prévia disponibilização dos recursos correspondentes pelo Tesouro Nacional e 
ao estabelecimento da devida remuneração; 

b) à prévia e fonnal definição da adequada remuneração dos recursos a serem 
aplicados em caso de equalização de encargos financeiros; e 

c) à prévia e formal definição de remuneração nunca inferior aos custos dos 
serviços a serem prestados. 

Justificativa 

Grande parte das dificuldades financeiras experimentadas pelo Banco do Brasil 
decorrem de prática largamente adotada de realizar operações de crédito, em nome do Tesouro 
Nacional, sem o devido aporte de recursos financeiro por parte da União. Um significativo 
volume destas operações determinaram perdas consideráveis que se refletiram num prejuízo 
recorde na instituição de cerca de RS 4 bilhões. O governo ressalta, através da Medida 
Provisória rio lAlO~ a necessidade de ressarcir o Banco do Brasil das perdas sofridas no 
passado. Contudo, essa iniciativa não impede a realização de operações semelhantes no futuro. 
Devido a isso, apresentamos a presente emenda que busca definir bases mais adequadas para a 
contrátação de operàçães e serviços com a União, restringindo. assim, a possibilidade de que 
novas perdas sejam transferidas para o Banco do Brasil. 

República; 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1996. 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1.410 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se, onde couber o seguinte dispositivo: 

MP-l.410 
000026 

_._._._~": 

Art O Conselho Diretor do Banco do Brasil S.A será composto por: 

I - o Presidente do Banco, nomeado e demissível "ad nutum" pelo Presidente da 
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11 - seis diretores, eleitos pelo Conselho de Administração; 

m -um diretor, eleito pelos funcionários. 

Justificativa 

A medida tem o objetivo de permitir a participação dos funcionários' nas decisões 
concernentes aos objetivos sociais e à prática dos atos necessários ao funcionamento do Banco. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1996. 

l\ffiDIDA PROVISÓRIA N" 1. 

EMEND~ ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, os seguintes dispositivos: 

MP-l.410 

000027 

Art. Fica o Poder Executivo, por meio do Ministério da Fazenda, 
autorizado a firmar contrato de gestão com o Banco do Brasil S.A. visando a 
aumentar sua eficiincia, assegurando-lhe maior autonomia de gestdo 
administrativa e empresarial. 

Art. Firmado o contrato de gestão a que se refere o artigo anterior, o 
Banco do Brasil S.A. poderá utilizar, a seu critério o~ procedimentos simplificados 
de Iicitaçao previstos neste artigo para as contratações de obras, serviços, 
exclusive de publicidade, compras, alienações e locações. 

§ 1-Na hipótese deste artigo: 
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a) serão utilizados nas licitações: 

1. a modalidade de convite, para a contratação de obras, serviços, 
compras e locações até o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou a 
modalidade de tomada de preços, qualquer que seja o seu valor; 

2. a modalidade de leilãu, inclusive por teleprocessamento de dados 
(leilão eletr6nico), para a alienação de bens; 

3. precipuamente o tipo técnica e preço. nas contratações de bens e 
serviços de informática ~ automação; 

b) as instrumentos convocatórios da licitação indicarão dia, hora e local 
para recebimento da documentação e conterão as informações necessárias à 
elaboração da proposta, os critérios de julgamento e a minuta do instrumento de 
contrato; 

c) os avisos de leilão e de tomada de preços serão publicados apenas 
uma vez no Diário Oficial da União, dispensada, em qualquer caso, a realização 
de audiência pública prévia; 

d) para a habilitação nas licitações sob a modalidade de convite é 
dispensada a apresentação de qualquer documento; sob a modalidade de tomada 
de preços, é obrigatória a apresentação do certificado de registro cadastral 
emitido pela sociedade encarregada da licitação; 

e) qualquer que seja a modalidade de licitação, o licitante vencedor 
deverá apresentar, no ato da contratação, os documentos relativos à regularidade 
fiscal e demais documentos exigidos no instrumento convocat6rio; a falta de 

apresentação dos documentos importa desclassificação da proposta, facultado à 
sociedade encarregada da licitação convocar os licitantes remanescentes ou 
revogar o certame; 

f) os processos de licitação serão conduzidos por, pelo menos, um 
empregado do Iicitador, sendo homologado o resultado e decididos os recursos 
pelo seu superior hierárquiCO; -nos processos serão conservados apenas os 
documentos necessários à comprovação da regularidade e legalidade da despesa; 

g) somente terá efeito suspensivo o recurso interposto quanto ao 
Julgamento de proposta, sendo de 3 (três) dias o prazo para recorrer e impugnar o 
recurso e de 2 (dois) dias para exercer a faculdade de reconsiderar a decisão de 
julgamento da proposta e para decidir o recurso; 

§ 2- Além das hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação 
previstas na legislação pertinente, as sociedades a que se refere este artigo 
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poderão dispensar a licitação nos seguintes casos, desde que o preço seja 
compatível com o praticado no mercado para bens e serviços de igual qualidade, 
segundo levantamento prévio de preços: 

a) para as obras e serviços de engenharia de valor até .R$ 100.000,00 
(cem mil reais), desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou 
se.rviço ou ainda a obras e serviços da mesma. natureza e no mesmo local quy 
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; ~ 

__ b) para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), e para alienações, nos casos previstos nas normas gerais de licitação, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

c) para a alienação de bens móveis ou imóveis ao seu possuidor, 
locatário, promitente comprador, cessionário ou ao anterior proprietário do bem, 
desde que a posse, a locação, a promessa de venda ou a cessão de direitos 
deco"am de fato ou ato anterior à aquisição dn.1J_em pela sociedade; 

, . 
d) para a aquisição de bens ou serviços produzidos ou prestados por 

suas empresas subsidiárias, controladas ou ccaligadas, desde que a participação 
nestas não seja 'inferior a trinta por cento do capital, bem como para a prestação 
de serviços e aquisição ou alienação de bens móveis ou imóveis às 'mesmas 
empresas; 

e) para a contra/ação de auditor independente. 

, § 3- Qualquer que seja o seu objeto ou valor, os contratos poderão ser 
formalizados por carta-contrato, autorização de compra, ordem de execução de 
serviços ou outros instrumentos hábeis, e realizados por prazo de até 5 (cinco) 
anos, permitida sua pro"ogação até que se perfaça esse prazo quando 
expressamente previsto no edital, se maior prazo não for admitido pelas normas 
gerais de licitação. 

§ 4· É dispensada a publicação de resultado de julgamento de propostas 
e de decisão de recurso, desde que os licitantes deles sejam comunicados por 
qualquer meio que comprove, de maneira inequívoca, o recebimento. 

§ 5- Aplicar-se-ão subsidiariamente as normas gerais de licitação, no 
que não colidirem com as presentes disposições. 

JUSTIFICATIVAS 

Como é sabido, a partir da vigência da Lei n. 8.666, de 21.6.1993, todas 
as sociedades de economia mista estão obrigadas a obselVar os mesmos 
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procedimentos de licitação aplicáveis aos órgãos da Administração Direta, 
contrariamente ao que acontecia na vigência do Decreto-Lei n. 2.300, de 
21.11.1986, que admitia utilizassem procedimentos simplificados de licitação. 

2. Porém, aquela determinação legal coloca as referidas empresas em 
desvantagem, em relação às demais empresas privadas, em especial no caso do 
Banco do Brasil S.A. 

3. Nesse contexto, transparece, nitidamente, o tratamento desigual dado 
ao Banco do Brasil S.A., que: ~ 

-exerce atividades econômicas em regime de livre concorrência; ~ 

-deve competir em igualdade de- condições com as empresas privadas, 
de modo a gerar lucros para atingir sua finalidade e, assim, satisfazer o 
interesse coletivo que autoriza sua criação; 

-fica sujeito, além da supervisão ministerial e demais controles públicos, 
à fiscalização 40s seus acionistas; 

mas é tolhido pelas regras de licitação aplicáveis à Administração' Direta, que, 
~abidamente, são incompatíveis com a agilidade do mercado, o que opera em seu 
desfavor. 

4. Assim, com vistas a corrigir essas distorções, busca-~ simplificar os 
procedimentos licitatórios adotados pelo Banco do Brasil S.A., o. que,. porém, 
dependerá da assinatura de contrato de gestão com aquela instituição financeira 
oficial, a fim de, inclusive, proporcionar maior autonomia de gestão administrativa e 
empresarial. 

S. De qualquer forma, a Emenda ora proposta não impede a adoção dos 
procedimentos normais de licitação pelo Banco do Brasil S.A." mas faculta a 
utilização dos procedimentos. simplificados nela previstos. 

6. Temos a convicção de que, com essa simplificação dos procedimentos 
licitatórios, o Banco do Brasil S.A. terá melhores condições de atingir seus 
objetivos sociais e, assim, satisfazer o interesse coletivo que o movimenta. 

DETALHAMENTO DA EMENDA 

o primeiro dos artigos autoriza o Poder Executivo a realizar o contrato de 
gestão com·> o Banco do Brasil S.A. e o segundo, uma vez fumado o contrato, 
flexibiliza as nonnas de licitação, a saber: 
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o § 1° trata, especificamente, da r~alização de licitação. 

A alínea "a" amplia a possibilidade de adoção das modalidades de 
convite, tomada de preços e leilão e regula a faculta a utilização d~O· J 

técnica e preço para a aquisição de bens de informática e automação. .. 
O convite passa a ser admitido para contratações de até." RS -, 

500.000,00, e a tomada de preços para quaisquer contratações. 
Note-se que o convite equivale, mutatis mutandis à pesquisa de 

mercado reali7JIda pelas empresas privadas e, sem dúvida é um procedimento 
ágil e que nIo impede a participação de outros forneCedores, além dos 
convidados. Suas caracteristicas unem, a um tempo, a facilidade da emprêsa 
privada e a exigência de controle dos atos das sociedades de economia mista. 

A· tomada de contas presta-se, com mais adequação, às contratações 
que exijam maior capacitação técnica, permitindo aO'licitador conhecer, 
profundamente, os produtos e serviços fornecidos, bem como as instalações 
do fornecedor. Isso porque o cadastramento - requisito básico para haver 
tomada de preços - é realizado previamente e é aberto a quaisquer 
interessados. 

O ,lciIIo passa a ser admitido para a alienação de quaisquer bens, 
móveis ou imóveis. Sendo um procedimento extremamente simples, tem, 
como vantagem sobre a collCOl1'ência, a possibilidade de os licitantes 
aumentarem o valor de suas propostas, o que pode gerar maior vantagens à 
sociedade. ... 

"Embora os bcDs de informática e automaçlo sejam daqueles em que a 
capacitaçIo t6cDica do forncccdor e a qualidade técnica do produto ou 
SCJViço sejam fundamentais, nem sempre o tipo técnica e preço é o mais 
indicado para a sua aquisiçlo, uma vez que, atualmente, há uma gama 
infindável de programas e equipamentos disponiveis, de' qualidade 
incontestável. 

Assim, o tipo técnica e preço fica reservado p~ a contratação de 
seviços de desenvolvimento de programas e equipamentos personalizados. 

É necessário, ainda, fleXIbilizar os critérios de julgamento das 
propostas técnicas, objeto do Decreto n. 1.070, de 2.~.1994. 

A .Una "b" restringe as informações que devem· constar do 
instrumento de convocação do certame àquelas estritamente necessárias à sua 
rea1iução. 

Além da evidente facilitação na elaboração dos instrumentos 
convocatórios, a medida elimina os expedientes, muitas vezes utilizados por 
pessoas de má-fé, de impugnar editais de licitação em pontos que não afetam 
o seu andamento, apenas para procrastinarem o feito. 
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Na alínea "c" são reduzidas as publicações de avisos de licitação "a 
apenas uma, a ser realizàda no Diário Oficial da União, e eliminada a 
necessidade de audiência pública. 

Além da redução de custos que se visa a proporcionar, a medida 
coaduna-se com as modalidades de licitação tratadas na Emenda, ao mesmo 
tempo em que permite a participação de maior número de interessados, não 

Abril de 1996 

impedindo a utilização de outros meios de comunicação. ~ 

Com a simplificação da fase de habilitação nas licitações, também se 
busca uma maior agilidade. 

Note-se que, para a habilitação em licitações, a Lei 8.666/93: 
-na modalidade de convite, já permite a dispensa de apresentação de 
qualquer documento (art. 32§ 1°), uma vez que o convite pressupõe que a 
Administração conheça o convidado; 
-na modalidade de tomada de preços, faculta a dispensa da maioria dos 
documentos exigidos (art. 32, § 2°); e 
-na mtxfalidade de leilão, exige, apenas, a apresentação do comprovante de 
depósito da caução (art. 18). 

Assim, a rigor, a Emenda não altera os procedimentos da fase de 
habilitação, mas consolida uma prática que agi1in, em muito, as licitações, ao 
mesmo tempo em que amplia a concorrência. 

Embora na fase de habilitação seja dispensada a maioria dos 
documentos, para a contrataçlo a aliaea "e" exige a apresentação daqueles 
previstos no instrumento convocat6rio (que variam em função da modalidade 
de licitação e do seu objeto) e, em especial, os comprovantes de regularidade 
fiscaJ, sob pena de desclassificação da proposta. 

A alínea "i" estende a quaisquer licitações uma medida hoje já 
admitida pela Lei de Licitações, no seu art. SI, § 1°, porém como exceção. 
Pela Emenda, as licitações de pequena complexidade poderão ser conduzidas 
por um empregado da sociedade apenas. 

Assim, caberá à administração da sociedade estabelecer a composição 
da comissão de licitação, conforme a sua complexidade. ' 

A redução dos prazos de recursais trazida pela alínea "g" também visa 
à agilização do processo licitatório. Por sua vez, a atribuição de efeito 
suspensivo apenas aos recursos interpostos face ao julgamento de propostas 
vem ao encontro da simplificação da fase de habilitação. De qualquer fonna, 
o licitante não ~ca ÜDpedido de recorrer, nas hipóteses previstas na ~ 
Licitações. ~ 

O § 26
• de um lado, traz inovações em relação à Lei de Licitações e, de 

outro~ amplia algumas das hipóteses de dispensa e inexigtbilidade nela 



Abril de 1996 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 25 06041 

previstas. Mas as novidades justificám-se pela própria diferença existente 
entre aquela instituição financeira pública federal e as demais entidades da 
Administração Pública. 

Como primeira inovação, a dispensa de licitação, nas hipóteses 
arroladas na Emenda, exige a comprovação da compatibilidade do preço do 
bem ou serviço adquirido, mediante levantamento prévio de preços, e 
introduz o critério de igual qualidade, a fim de evitar que o menor preço 
implique desvantagens para o Iicitador. 

Na alinea "a", é aumentado o valor para dispensa de licitação para a 
contratação de obras e serviços de engenharia, mantidas as demais condições 
da Lei. 

Igualmente" na·alinea,"b".é aumentado o valor para a contratação de 
outros bens ou serviços e para alienações. , 

Nos dois casos, o aumento dos valores tem por finalidade adequar a 
hipótese de dispensa à realidade de mercado, sem prejufzo do controle dos 
gastos, vez que se explicita a obrigatoriedade de levantam~to . prévio de 
preços. 

<lt:umto à ~enação de. bens, a _Unea "c" trata da hipótese de venda de 
bens ao seu possuidor, loéatário, promitente comprador, cessionário ou 
anterior proprietário. 

Essa hipótese decorre da constataçIo de que havendo posse, promessa 
de venda ou· cessA0 de ~~ sobre bens, anteriores à aquisiçlo do mesmo 

pela: sociedades, a princípio somente as pessoas arroladas no dispositivo têm 
interesse na sua aquisição. Da mesma forma, muitas vezes o anterior 
proprietário do bem é o úniCo interessado ~ comprá-lq. 

Convém acrescentar que as situações arroladas no dispositivo rev~lam 
relações jurídicas que, não raro, podem gerar embates jmidicos pela posse ou 
desocupação do bem, podendo, até mesmo, ser reconhecida a prevalência do 
direito do possuidor etc. frente ao direito de propriedade da sociedade. Isso 
afasta, evidentemente, os pretendentes à aquisição do bem. 

A situação poderia configurar hipótese de inexigibilidade de licitação, 
porém, nem sempre há a inviabilidade de competição, mas se realizada esta, 
ou resultará nula, ou o valor da alienação será muito baixo. Em um e outro 
caso, há desvantagens para a administraçãQ. 

Assim, admitida como hipótese de dispensa de licitação - que pode, ou 
não ser adotada - a sociedade pode, presente a situação fática e jmfdica do 
bem, optar entre realizar a licitação, ou vender o bem diretamente ao seu 
possuidor etc. 

Na alínea. "d", busca-se corrigir uma impropriedade da Lei de 
Licitações, pois: 
-se a Constituição Federal exige autorização legislativa para a criação de 
subsidiárias de sociedades de economia mista, ou para a participação destas 
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em outras sociedades - donde se pressupõe exista mn interesse coletivo a ser 
satisfeito com a sua criação ou com a participação societária; 
-se a criação de subsidiárias e a participação em outras empresas é utilj73da 
para diminuição de custos da sociedade, déntre outros aspectos, 
é incorreto e ilógico, pensar que não possa a sociedade adquirir ou alienar 
diretamente beils ou serviços a suas subsidiárias, controladas ou coligadas. 

De qualquer forma, para efeito de dispensa de licitaçlo, a coligaçlo 
deverá ser conrparticipaçlo de, no mínimo, 300A. do capital da coligada. 

Por último, a alinea Voe" esclarece que a contratação de auditor 
independente, ~xigido nas sociedades de capital aberto pela CVM _ 
Companhia de Valores Mobiliários, pode ser realizada independentemente. 
licitação, pois se trata de poder outorgado pela Lei D. 6.404, de 15.12.1976, 
ao Conselho de AdministraçIo, na forma do seu art. 142~ IV~ NeSse caso, o 
auditor independente deve gozar da coafta.Ç8 daquele Conselho, o que do 
pode ser medido através do procMimento licitatório. 

o I 3- vem permitir que na fonnaJjzaçlo dos contratos possam ser ' 
uhlj7lldos instrumentos ,simples, o que é próprio do Direito Privado,regime," '., 
ao qual estio sujeitas as sociedades de economia mista. 

De outro lado, fixa o prazo máximo de duração de contratos em S an' 
- dado que, exceto quanto a investimentos, as sociedades de economia mista 
não estão sujeitas à lei orçamentária e, mesmo nesse caso, operam com seus 
próprios recursos - permitindo prorrogações até que se perfaça tal prazo. , 

o § 4°, dispensa a publicação do resultado da licitação e de recW'SOs, 
condicionada à comunicação desses atos aos licitantes. 

É bom notar' que somente têm interesse no conhecimento dos atos de 
que trata o dispositivo, os próprios licitantes, visto que a contratação é 
noticiadlt ao público através da publicação do resumo do contrato ou do aviso 
de dispensa ou inexiglbilidad~ _de licitação. 

Ass~ permite-se a supressão de uma formalidade desnecessária, sem 
prejuizo da publicidade da contratação. 

Por último, a Emenda determina a aplicação subsidiária das normas 
gerais de licitação, expressas na Lei 8.666/93, em sua redação atual, naquilo 
que não colidirem com as suas disposições. ' 

Sala das Sessões, 24 de abril de ),996. 

~~~~SLV 
D~UrADO PAULO BERNARDO 

PTIPR 
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